
GOVERNO MUNICIPAL

§ANTO ANTONIO NO LT§TT
Continuídade do progresso, cle mãos d

Gestão 2O2L/2O24
acJas com o povo!

FLS N.

PROCESSO ADMINIS'f ITATIVO N" 062/202 I

DO: DEPARTAMENTC} DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\-- 
Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos pút'rlicos para a contratação de empresa para prestação de serviços
terceirizados continuarios com sutrordinação do tipo: auxiliar de serviços gerais na limpeza,
conservação, higienizaçiro e asseio predial e limpeza hospitalar, cozinheira, coletor de lixo e

supervisor de scrviços, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme
solicitação e termo de leferência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT,06 de julho 2021

\-'

DO SETOR DE COMPRAS
PORTARTA 29 t t202t DE 02t07 t202t

.z
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DMSAL-
FLS N"

PORTARIA NO. 29II2O2I.
DE: 02 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e déL outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. lu - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MOI{AES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS clesta Prefeitura Municipal.

Art. 2o - Detenninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Art. 3u - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

IiI.,GISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejarnento e Publicada por afixação ern

local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZBNDE
SECITII,TÁNTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMBNTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

QUADRO DE COTAçOES

FLS N'

Page í of í

corAÇÂo lonrn
01482t21 bAnOtZOZl PRESTAçÃO DE SERVIçO
ABERTURA lrrucennnurrur
28 tO6 t2021 lOetOt tZOZ't FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO
rrEM DESCRTÇÂO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

vEToR sERVrÇos E TERCERtzAÇôES LTDA ME

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.694,03

4.',!30,o7

4.571,04

4.748,98

4.820,79

11.082,09

12390,21

't3.713,12

14.2rc,94

't4.46.2,37

VLR UNIT.

:3.694,03

TOTAL

Ír.082,09
PREÇo uÉoro oo ireu 4.392,98 13.178,94

2681 0

20459

19411

24665

26809

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO
rrEM DEscRtÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

2681 0

194'.t1

20528

246,65

26809

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

vEToR sERvrÇos E TERcERTZAÇóES LTDA ME

MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.272,96

3.848,69

4.129,05

4.217,84

4.284,60

6.545,92

7.697,38

8.258,10

8.435,68

8.569,20

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

3.950,63

3.âí2,9..6

7.901 ,26

,, ,6.§4519226810

PREÇo ruÉoto oo írErra

neuçÃo DE pRopoNENTEs pARTtcteANTES

coDtGo VALO

1941 1 vEToR sERVrÇos E TERcERtzAÇÕES LTDA ME 79.401 .188/0001 -30 21 .410,50

20459 MUNICIPIO DE NOVA MUTUM 24.772.1620001-06 12.390,21

20528 MUNICIPIO DE CAMPO VERDE 24.950.495/0001 -88 8.258,10

24f,65 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 13.17',t.273tOOO't-4o 22.682,62

26809 DLN SERVICOS EIRELI 29.3',t5.449|OOO1-20 23.031,57

268í 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 41 .473.0't1|OOO1-76 17.628,01

nrmçÂo Dos pRopoNENTES vENCEDoRES

cóorco PROPONENTES

2681 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 17.628,01

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 17.628,01

bur^"' ()n^s,u.uq
_a

Digitador (a)Aprovado por:

Corina Maria Alves Carrijo

D'Ê§CRrÇÂ0

CENTRÜ DE CU§TO nÉspottsÁVÉl

3
PROPONENTES

00í.033.460 AUX|LTAR DE SERVIçOS GERATS COM INSALUBRTDADE PARA L|MPEZA DE Bt SER 2

NEGOCIOS E INTERMEDIACOE§ EIRELI

PROPONENTES

VALOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

QUADRO DE COTAçÔES

hrrc^I

rs-s q' KL)
ot-JB' 

=\'?
U

Page í of 2

coTAÇAO

01480t21 28t06t2021 PREST DE SE
tr,IIUE,I{KAMEN 

'
28t0612021 o6to7t2021 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRODUTO
ITEM DE DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
1

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

VETOR SERV|ÇOS E TERC LTDA ME 3.656,82

3.730,00

3.776,50

4.950,31

4.950,53

3.656,82

3.730,00

3.776,50

4.950,3í

4.950,53

VLR UNIT TOTAL

19411

PREÇO MEDTO DO ÍTEM 4.212,83 4.212,83

1941 1

23764

2681 0

246,65

26809

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO
|TEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

2

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
26810

19411

20528

246,65

26809

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

VETOR SERVTÇOS E TERCERTZAÇÕES LTDA ME

MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.272,96

3.848,69

4.129,O5

4.217,84

4.284,60

29.456,64

34.638,2'.1

37.16't,45

37.960,56

38.561,40

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

i I li:::i: rüiát &rl,Pr

3.950,63 35.555,67PREÇO MEDTO DO ÍTEM

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARIICIPANTES

CODIGO VALOR
1941 1 VETOR SERVTÇOS E TERCERTZAÇôES LTDA ME 79.401.1 88/0001 -30 38.295,03

20528 MUNICIPIO DE CAMPO VERDE 24.950.495/0001 -88 37.16í,zts

23764 MUNICIPIO DE NOVA MUTUM 24.772.162t0co',t-06 3.730,00

246,65 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 13.171.2731OOO1-4o 42.910,87

26809 DLN SERVICOS EIRELI 29.315.449|OOO1-20 43.511,93

26810 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 41 .473.01'UOOO',t-76 33.233,14

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cÔDtGo iir

1941 1 VETOR SERVTÇOS E TERCERTZAÇOES LTDA ME 3.656,82

2681 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 29.456,64

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 33.1't3,46

DESCRTÇÂO

CENTRO DE CUSTO RE§PONSÁVEL

HORAS 1!)E §gÇut §ER

TERCERTZÂÇÔE§ rTDA ME 3.ô58,82 3.656,82

00í.033.4§0 AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BI SER s

26810 AVâL NEGOCIOS E EIRELI

PROPONENTES

PROPONENTE§ VALOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

QUADRO DE COTAÇÔES

FLS N"

2oi2

28tO6t2021 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

ii-i-a;Q.
Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

\-.

coTAÇÀo lo*rn DESCRTÇÂO

01480t21 IZAOA:ZOZ'I DE
ABERTURA lrruCrnnnurrur CEÍ{TRO DE CUSTO RE§PONSÁVEL



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

QUADRO DE COTAÇOES

FLS N"

RUB

Page í of2

coraçÂo loar,n

o1481t21 IZAIOAIZOZL PRESTAçÃO pE SERy!çO
ABERTURA lrrucennnuerur CENTRO DE CUSTO

28 tO6 t2O21 lOOtOt tZOZt GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANI LUIS CARLOS REZENDE

PRODUTO
ITEM DESCRI DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 00í,033.268 S

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
1941 1

246,65

26809

2681 0

vEToR sERvtÇos E TERCERtzAçóes lroR n/le

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

5.275,50

5.439,91

5.61,12
5.629,50

5.275,50

5.439,91

5.4ô1 ,12

s.629,s0

19411 VÊTOR§EÍ

VLR UNIT

--

. 5.2?5,50

TOTAL_-_
5.275,50

PREÇo vEoro oo ÍrEvr 5.45í,51 5.45í,51

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo ueoto oo íteu

PRODUTO
rrEM DESoRtÇÂo Do pRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
268'10

20528

1941 1

24€,65

26809

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

VETOR SERVTÇOS E TERCERTZAçOeS lroR ue
RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.506,74

4.',tN,O5

4.353,30

4.733,q5

4.804,4

7.013,8
8.258,10

8.706,60

9.46,7,92

9.608,96

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

26810

4.305,5í

7.013,48

8.611,02

PRODUTO
rrEM DEscRtçÃo oo pRoDUTo

UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
2681 0

1941 1

20528

246,65

26809

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

vEToR sERVtÇos E TERcERtzAÇóEs LTDA ME

MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.272,Wi

3.848,69

4.',t29,O5

4.217,U

4.284,60

6.54s,92

7.697,38

8.258,10

8.435,68

8.569,20

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo ueolo oo Íreu
AVAL NE

VLR UNIT

3.950,63

3;?72,96

TOTAL

7.901,26

6.545;92

DESCRTÇÃô

RESPONSAVÉL

',

2 00í.033.45S AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZ,A DE I 8ER 2

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOE§ EIRÊLI 3.506,74

GERAIS COM PARA LIMPEZA CIE BI SER 23 001.033.4ô0 AUX|L|AR DÊ



FLS N'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

QUADRO DE GOTAçOES

Page2 oi 2

01481t21 PREST DES

28t06t2021 't2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANI LUIS CARLOS REZENDE

RELAÇÃo DE pRopoNENTES eARTtctpANTEs

CODIGO

1941 1 vEToR sERVtÇos E TERcERTzAÇóES LTDA ME 79.401 .188/000í -30 21 .679,8

20528 MUNICIPIO DE CAMPO VERDE 24.950.495/0001€8 '16.516,20

24665 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 't3.'t71.273tW1-4o 23.343,51

26809 DLN SERVICOS EIRELI 29.315.4r'i9t0001-20 23.639,28

268í 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 41 .473.011/000'l -76 19.188,90

nemçÂo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

cÓDtGo
't9411 vEToR sERvrÇos E TERcERtzAçôes lroe ue 5.275,50

268'10 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 13.559,40

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 18.834,90

cornçÃo lonrn oÊscnrçÃo

neEnTÚRR lexcenn*rurNr OENTRO DE OUSTO RÉSPONSAVEL

PROPONENTES VALCIR

PRÔPONENTES VALCIR



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ = 04.217.362/000í-90

QUADRO DE COTAçOES

FL§N"

Page 1 of 1

coraçÃo loern
01484t21 lZArcstZOZ'l PRESIAçÃO DE SERVTçO

ABÉRTuRA lrrucrnnelaerur CENTRO DE CUSTO

2StO6t2O21 lOAtOt tZOZt GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV EDEMAR MENEGASSI

PRODUTO
rrEM DEscRtÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2
PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

VETOR SERVTÇOS E TERCERTZAçOES lrOe ue
RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.821,00

4.388,88

5.418,50

5.591,00

5.646,54

7.642,00

8.777,76

10.837,00

11.'.t82,@

11.293,08

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

268Í0 AVAL E )

PREÇo rueoto oo ítEu 4.973,'t8 9.946,36

268't0

20528

19411

246,65

26809

PRODUTO
rrEM DESoRtçÂo oo pRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

2 00'l

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
268í 0

19411

20528

246,65

26809

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

vEToR sERVrÇos E TERCERtzAÇÕES LTDA ME

MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.272,96

3.84ii,69

4.129,05

4.217,84

4.284,60

3.272,96

3.848,69

4.129,05

4.217,84

4.284,60

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

3.950,63

3.272,96

3.950,63

3.272,96
PREÇo uEoro oo írEn,t

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

coDrGo ENTES VALOR
19411 VETOR SERVTÇOS E TERCERTZA LTDA ME 79.401 .'188/0001-30 14.685,69

20528 MUNICIPIO DE CAMPO VERDE 24.950.495i000í -88 12.906,8í

24665 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 13.171 .273|OOO1-Q 15.399,84

26809 DLN SERVICOS EIRELI 29.315.449t00O1-20 '15.577,68

2681 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 4'.t.473.01'VOOO1-76 10.914,96

neuçÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES
CODIGO VALOR
2681 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 10.9'14,96

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 10.914,96

Digitador (a)Aprovado por:

Corina Maria Alves Canijo

DEsüRrÇÃo

nEspottsÁvEt-

1 001.033.273 COLETOR DE LIXO, COM JORNADA DE TRABALHO DE OS HCIRAS DÉRIA§ DE SER

3.821,00

DE SERV|çOS cERAtS COM |N§ALUBRTDADE PARA L|MPEZA DE Bt §Én 1

26810 AVAL NEGOCTOS E INTERMEDIACOES EIRELI

PROPONENTES



FLS N',rti*.ry
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

QUADRO DE COTAçOES
Page 1 of 't

01479121 1

ABER'

28t06t2021 t2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCII ROSANI MENEGASSI ALVES

PRODUTO
rrEM DESCRTçÂo oo pRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

1 00í.033,/tS0 l:
PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL
AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI

vEToR sERvtÇos E TERcERtzAçóes uron ue
MUNICIPIO DE CAMPO VERDE

RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

DLN SERVICOS EIRELI

3.272,96

3.84{t,69

4.129,05

4.2',t7,84

4.284,60

9.8't8,88

11.546'07

12.387,15

12.653,52

12.853,80

VLR UNIT TOTAL

9.818,88
PREÇo naÉoro oo írrrra 3.950,63 1't.851 ,89

2681 0

1941',!

20528

246,65

26809

PROPONENTE VENCEDOR

neuçÃo DE pRopoNENTES pARTtcteANTES

coDlGo
19411 VETOR SERVTÇOS E TERCER LTDA ME 79.2t01 .188/0001-30

VALOR

11.546,07

20528 MUNICIPIO DE CAMPO VERDE 24.950.495/000't -88 't2.387.15

24665 RENASCER PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 13.171 .273IOOO1-4o 12.653,52

26809 DLN SERVICOS EIRELI 29.315.4r';9t0001-20 12.853,80

2681 0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 4'.t.473.O't1|OOO1-76 9.8í 8,88

2681 0

nemçÃo Dos pRopoNENTES vENoEDoRES

AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 9.818,88

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 9.8í8,88

h
Aprovado por: Digitador (a) !

Corina Maria Alves Carrijo

corAÇÃo lonrn orscnrçÂo

enesraçÃo DE sERVtÇo
CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

SERVIçOS GERATS COM |N§ALUBR|DA0§ p,ARA LIMPEZAOE BI §ER 3

268í0 AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIACOES EIRELI 3.272,96

PROPONENTES

CODIGO PROPONENTES VALOR

0o



PMSAL

FLS N'

A Comissão da Prefeitura Municipal de Santo Àntônio do Leste-llilT.
Ref.: Termo de Referência (serviço terceirizado para paríodo de ü6 meses)

A empresa AVAL NEGOGIOS E INTERIiEDIAçÕE§ ÊlRELl, Nome Fantasia ÂVAL NEGÓc§§
§ INTERI'EDnÇÔE§, CNPJ n§ 41.473.A1110001-7§, tnscriçâo Estadua] no 13.866.952-0, com
sede na Avenida Paulo César Pereira Aranda, n§ 1233, Jardim Riva, Primavsra do Leste - MT, CEP:

78.850-ü0ü, e-mail: avalnegociosbrasil@gmail.com. telefone: (66) Sgg97-0075, através de seu
representante legal, o Sr. Âlex Sandro Carvalho da Cunha, brasileiro, casado, empresário,
portadorda cédula de identidade RG no 15121976 §SP/MT, inscrito no CPF no 995.697.011-53
infra-assinado, vem encaminhar a Vossa §enhoria:

.,'.
OBJETO:
1.1. ContratãÇâo de Êmprêsa pãrâ: prêstâ& dê serviçoe terceirizados continuados com

subordinaçâo do tipo: auxilíar de sorvlpa geraio na limpeza, conserveção, higianização e asÊêio
prediale limpeza hospitalar, cozinheira, cobtor & Iixo e supervisor de serviços. visando atender as

necessidades das Secretarias Municipaís.

ESPECTFTCAÇOES DO 0BJETO:

.í 3898-030

\,,

2

&\'i &k,uâfiÓfitüs Ê rNTfr&fdâ§rÁçÔÊ§

JÀ'rr $*tiir.r í.*g*r i)*rtir+ &rart'J*. 12'j'r * ,larriir* i{iva
ilr;i?;*r'*râ ú* i--*'»lel?aT * ÜlÍp. ?u"r3bÜ-{}ü*

{ - e: aí i'. a"t a*z* ü'*çi ç*b rasi I $ç rr a i l. cs rr:
"f"*lefcs,are: {S6} §"SSSV -*ü7§

Auxiliar de §erviços Gerals conr
lnsalubridade para llrnpeza de
benheiros públicor de pequena
circulação, conforms § segundo
da Cláuçula Décima Terceira da
CCT tUT000060/40â1 Ê com
jornada de trabelho de 08 horas
diárias de segunda â sextâ'feira.
i1" Faixa §alarial da CCT
MT000060/2021)

17 RS §.272,96 R$ §5,640,32 R$ 333.841,3?

0000635
Colator de Lixo, com jornada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-fêira e 04 horas
aos sábados. (Faixa '!â da CCT
MT000061/20?1).

02 Rü 3.82{,00

J

R$ 7.642,00 R$ 46.862,Í!0

R$ §.§2§,§0
§upervieor, com jomada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas
aos sábados. (9â Faixa Salarial da
ccT MT00006012021)

01 R$ 5.§29,ã0 R$ 33"777,003 252412-A

trEll I COD. TCE
I

I

I

eSPEçrF,6âçÂÕ. Qr* PREçO TOrÂL ffiX§ÂL t., pSsSS;rT-0T*L,,
. 'F§I§DO §t:#§{§Fl§}
-r. §§§§§"--.".."".



FI-S N'

4 292§46-5
Gozinhaira 6om jornada de
trabalho de 06 horas diárias de
segunda a sexta-feira. (6i Faixa
Salarial da CCT MT0ü0060/20?1 )

01 R$ 3.?7§,50 RS 3.776,60 R$ 22.6§9,00

5 303898-0
Auxiliar de Serviços
lnsalubridade para limpeza do
banhairos públicos de grande
circulaçâo, conforme § quarto da
Clàurula Décima Terceira de
CCT UT0000§0r2021 e com
jornada de trabalho de 08 horas
diárias de segunda a sexta-feira.
{1' Falxa §alarial da CtT

GOm

a2 RS 3.80§,74 R$ 7.0Í3,48 R$ 42.08CI,89

216105-2
âuxiliar de §arviços Gerai*
Ârea Hospltalar. com jornada
trabalho de 08 horas diârias
segunda â sexta-fêirê e 04 horas
aos sábados. (1à Faíxa SalarÍel+ §
prirneiro + § quafto da CCT
MT000060/2021)

êm
de
de

03 R$ 3.694,03 R$ í1.082,09 R§ 66.492,546

\-

VALOR TOTAL: R$ 544.703,3t
e trinta ê quatrs cêntavs§}.

AL
Representante

do Leete - Mato Grosso, 02 de 20?1.

EI EIRELI
da Cunha

-§3
RG:1§12197-6

*í.1?3,üür00ül-?Ü
Itffú|ffió(to§§nil8mrffire,

c&

Âv"&ã" rus§#fis§ § Í§§Ttr§t§§stÂÇs§§

.r1., I,*u;1r,, L,i53i F1"r*;1:.;r Ê.l.iri1{jA, 1233 .. ,'i*;-drfn ltiU*
Srin:av*ra c{í tâst#j?l.tT * CSP: 7ü.S§*.00ü

i: - n: n íI : s ot;l i n*#**í cSh i"**i I &rürn *, Í. *ü,m
T*üsf*nr*: {$ü } § "§ 

gS7 ***7 §

o quâtro mll, satecentos ê três rêâi§

CPF:



?4 Gmail

FLS N"

Compras Prefeitura SAL <compras.sal20í9@gmail.com>

sol icitação de orçamento
3 mensagens

Compras Prefeitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>
Para: atacadodascestasmt@gmail.com

28 dejunho de2021 às 08:14

Bom dia

Venho por meio deste solicitar um orçamento dos itens em anexo , para contratação de empresa para prestar
serviços terceirizados na área de limpeza !!

anexo termo de referêncial

GOVgRiiO MUN'CIPAL

§AI{Tü À§Tü}I$ Sü L[§ft
ContínsiCôde dê prog€rso. & ráü drdõ .m o Fwl

ti.tràô rClrilOfí

SETOR DE COMPRAS
www.santoa ntaniodpiesle. mt" gov. br

O oo e4sa-roso

'fi
TERMO DE REFERENCIA TERCEIRIZAÇAO.docx
501K

Aval Negócios e intermediações eireli <avalnegociosbrasil@gmail.com>
Para: compras.sal20 1 9@gmail.com

Bom dia, como vai?
Conforme contato anterior, segue, para tanto, orçamento para fins de prestação de serviços.

Favor acusar recebimento deste.. muito obrigado!!

Att,

AVAL NEGÓCIOS E INTERMEDIARIO
(66)9eee7-0075
ICitação ocultâda]

-\tl ORçAMENTO SANTO ANTONIO DO LESTE-MT.pdf
28/,9K

28 dejunho de2O21 às 09:10

Compras Prefeitura SAL <compras.sal20l 9@gmail.com>
Para:Aval Negócios e intermediações eireli <avalnegociosbrasil@gmail.com>

ok

recebido

obrigada
ICitação ocultada]

28 de junho de 2021 às 10:21

?.§ G O V T R N O M U N IC IPA L

SAI{TO AilT§ilM ü{l ffi§TT
Côntinu;áds Jo pÍ!g€@, & ráú d.dõ cof, o @l

G4r!.1o lc;rll§?r

SETOR DE COMPRAS
www. sanloantoniodoleste. mt. gov.br

O oo gaae-toso



V FLS N"

Urtor §enrlrol

VetoÍ SeÍYiços e Terceiriz4ôes ttda
CNPJ: 79.4O1-la8/O@r-30

Av- Cascavtl, 717 - Jãrdiín dÜs AtflÉri(as
Trlr (561 3497-15 17 I 349Ü7 ata Í 349a-2429

atand i tnento@vatorPva cam "br

;
PROPOSTA DE PREçO

Menorde
Hora:

Data
79.401.LtdãeSeFornêcedor:

Cascavel,TLT, Jardim das Américas

Primavera do Lêste

3498-24293498-71703491-L577

912.530.551-49RG: 1255405-1Vitor Paulo da Silva
conta Correntei 2393-01458Bradesco

necessidades das Secretarias Municipais.

nadedo auxi li geraiscomos tipo serviçoscontinuad ubord i naçãode terceirizadosserviçosed para prestaçãoçao empresa
ate derde visandode serviços,lixo ecol etor supervisorcozi nheira,asseio eiel hospitelâr,pre límpezarva çãohigienição,

D=CxGB C=AxB

PRç UNIT.

Rs 392.s66,38R$ 6s.427,73Rs 3.848,69
01

Rs 65.022,00Rs 10.837,00Rs s.418,s0
0z

Rs s.27s,50 R5 31.6s3,00Rs 5.275,50
03

Rs 21940,92R5 3.6s6,82 Rs 3.6s6,82
o4

Rs s2.219,6ORs 8.706,60Rs 4.353,30

conforme § segundo da Cláusula Décima Íerceira da CCf MT0oo060/2021 e com

horas diárias de se8unda a sexta-Íeira. (1ê Faixa Salarial da CCf MT00O060/2021)

horas diárias de segunda a sexta-feira (1! Faixa Salarial da cCI MT000060/2021I

77

A

2

1

1

2

debãn heirosde pequênalnsâlubridade públicoscom pâra limpezâGeraisliAuxi de serviços
trâ debalhodejorna d a

com.iornada de trabalho de 08 horas diárias de segundâ a sexta-feira e 04 horas aos sábados.

Fs de s"grnda â sexta-feira. (6r Faixacom jornada trâbalho de 06

deban h eirosde grandelim públicoscom nsalubridade para pezaServiçosde
tra debalhocome decctda MTo00o60/2021 iornadaTerceiraDécimaCláusuladaquarto§

e 04 horas aossegunda ade 08 horasãê [ixo, com iornada de

1? da CCT

Faixa 5âlariâl da CCT MToO0o60/2021)
da

MToooo60/2021

05

Rs A2.27A,72Rs 11.7L1,72Rs 4.577,04Auxiliar de Serviços GeÍais em Área Hospitalar, com jornada de trabalho de OB horas diárias de segunda

sexta-feira e 04 horas aos sábados. (1a Faixa Salarial + § primeiro + § quarto da CCI MT000060/2021)
3

06

26
GroEAL OOS posros

Rs 645.700,62Rs 107.616,77

I mensal

semestrale doisesetecentosmil sessentaÍears êctncoe

e sête mil seiscênto§ e dezesseis reâi§ ê setentâ e sête

validade da Proposta: 60 (sessental dias corridos, contados da data da abertura da proposta

FoÍma de Execução do Serviço: Conforme Termo de Referência'

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidôes e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários'

comerciais e outros de qualquer naturêzâ'

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas exigidas'

o piso salarial será o vigente da respectiva categoria profissional, através da convenção coletiva de Trabalho indicada pela emPresa quando da apresentação da proposta'

proporcional a iornada de trabalho contratada (40 horas semanais) nos termos da orientação Jurisprudencial ne 358 do TST;

3s8. sAúRro MÍNrMo E prso SALARTAL pRopoRcroNAL À ToRNADA REDUzTDA. possrBrLlDADE (Dl 14.03.2008|: Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida'

inferior à previeão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o paBamento do piso salarial ou do salário mínimo pÍoporcional ao tempo

trabalhado.
(http://www3.tst.jus.bÚurlsprudencia/OJ-SDl-Vn s1-341'htm#ÍEMA358)

Primavêra do Leste, MT, 29 de iunho de 2021

vtroR PAULo DA fiTü;ilJ:j1l"o'n'o*
5l LVA:e 1 2s3oss 1 4e H:|,:l|]?:1:l;:,:45:57.04,00.

Vetor Serviços e Terceirizaçõês ltda
Vetor Seivices

CNPJ ng. 79.401.188/mO1-30

Sócío Administrador: Vitor Paulo da Silva

CPF ne.912.530.551'49

e

PRECOAI,IUATpnç MEnsÂr
qTD DE

PO§TOS
ESPÉCrFrcÂçÃo Dos posros

6erais



.1i

Ft,l N"

Ufl:or §enrlç*r

Veto{ Sêwiç.os e Tercelrizaçôe* ttd*
CNPJ: 79.2X,1-1aa1E(,O1-3O

Âv. CascãvÊi.717 - Jardim da5 AjrÉricls
ref : (66f 34l97-L5t? t 3494-717t} I 3494-?429

ãtendi mnhgvetwPva.cm. br
V

Pregão ne:

Data do Pregão:

Processo ne:

Horário:

DOS

DO

MÃGDE-OBRA

MÃODE.OBRA VINCULADAÀ

REFEHENTES A

CONTRATUAL

29t0612021
A Data

Santo Antonio do Leste, MT
B UF

202112021
C Normativa em ColetivoouAno

MT000060/2021
D Normativa em Dissídio ColetivoNúmero do ou

6
Ne de contratualdeE

Posto
1 Unidade de medida

17
2 da unidade de mQuantidade total a contratar

dede banheiros pequenapúblicoscom lns alubridade limpezaGerais parade Serviços
dehotrabalornada dee comMT000060/2021CCTdaTerceiraDécimaCláusuladasegundo§

da MTo00060/202ccrFaixa Salaria!sexta-Íeira.de segundadiáriashoras
3 Cargo:

Auxiliar de Serv Gerais
1 do

''.t43-202 de
R$ 1.198,09

J Normativo
SEEAC

4
1t1t2021

5 da

1.089,17R$
x 40 horas semanais x 5 semanasA Salário base I 220horas

0"/" R$R$NSim/NãoãFooona o" p"ncidadq
R$ 220,001.1Sim/Não 20%00Sde

Assiduidade
C

D

R$ 112,94
A R$ 37,65
B

e adicional deo 13e2submódulo

13s salário

Adicional

20,00/" R$ 271,07
A

FATRATdo Trabalho 1

SESC SESI

INSS

Salário

FGTS

INCRA

SEBRAE

SENAI ou SENAC

2,50/" R$ 33,88
B R$ 27,322,02%
C R$ 20,331,50%
D R$ 13,s51,00%
E

8,13R$0,60%
F

2,71R$0,20%
G

H

VÍTORPAULO Assinadodeforma

nÀ digital Por VrOR PAULO

DA SILVA:g1253055149

SILVA:9 1 253055 Dâdos: 202 r.06.2e

14g 16:46143'04'00'

PLANILHÂ DE CUST.OS E FgnuÂç68§ BE P:HEçO§

a

R$ 46,16

ts 1.3$5,3:!

8-330/"

2.780/"

3.98% R$ 53,94
'*§iww f,ü 204,§3

trwffi(%1

8.00% R$ 108,43

Hü á8§;rrtÍI'



V PTiíiAL

FISN.

Vrtor §nrrlç*r

vetor sêÍyiF6 e TerceirizaÉes tlda
cr{PJ : 79.it01.1a8/OO01-3{'

Âtr- casravel, 717 - JàrdiÍ?l das ÂÍrÉriÍas
Tel: (65) 3491-1s17 I 3'49a-7L7§ | 3'49a-2429

atendi mcnto@wtcrpva -corn -br

DescontoValor Passaoens DiasSIM/NÃO
R$

R$ 60,00
't

1S R$ 60,00
A Transporte

DescontoValor DiasSM/NÃO
R$ 70,40

281,60R$
R$ 16,00 22Q

B AuxÍlio Ref eiçãdAl imentação

R$ 49,00C Seouro de vida, invalidez e Íuneral
R$ 120,00D Premio Cesta Básica a Titulo de Assiduidade

H$ 204,53Salário e Adicional de Férias

FGTS e outras

2.1 13e
R$ 485,43

510,60R$231 BeneÍícios Mensais e Diários

RESUMO DO MODULO - ENCARGOS E BENEFíCIoS MENSAIS E

DO PROFISSIONAL AUSENTE

0,42/" R$ 5,65A
0,03% R$ 0,45

B
o,o2% R$ 0,26

194% R$ 26,3s
D

Prévio lndenizado

sobre o Aviso Prévio lndenizadolncidência do
o Aviso PrévioTSeMulta

Prévio Trabalhado
0,70"/o R$ 9,44

I dm 2.2 sobre o Aviso TrúdhadoE
5,74R$0,420/"Multa do FGTS e social do Aviso PrévioF

R$ 47,313,49/"G Multa do FGTS e contribuição social do Avigo Prévio lndenizado

8,33% R$ 112,94A Férias
't,66% R$ 22,44

B
0,82% R$ 11,14

C
0,020/" R$ 0,28PaternidadeD

R$ 0,440,03%E de trabalho
'1,00R$o,o7%F Af astamento Maternidade

R$.ffi

lR$..,, ,1AB'?§
B$ 53,103,92%

IG

H 2.2 sobre ausênciaslncidência do

Outros

0,00% R$A lntervalo ou
0,00% R$B lncidência do submódulo 2.2

201,35R$Ausência Legais4.1
R$I

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4. DE

vtroR PAULo DA âi;ff';l;"?ir;^,t"
SILVA:9'l 253055 I oA srLvA:er 2s!05tr4e

Dadoi:2021.6.29

§ubrÍódulo'2.3'; tlriullalAa lhraalo * l'llÁvl;b

,{ Benef íclcú, Msmak *.,Slárlos

i;il :'51o.ff!

{ffiffi2 Enearoos a Bsnoficios Anrsis, Mersais ê Diários

It# 1.2{X}.55

3' IProvisâo §rr* Rsúcl§â§ f%l

BS', 9§.21

Ausências Leoais

wmfr râ3,,,. '1,,2tH.357f,3,&

{%} Yalor {fiS}4ãHrtrorãSda

ãffi

Vâlor {H§}Encaroos e ÉerlelÍclm Àntrats. tlbts*ls e Dliiiioe4

4.2
E§ ãdi[i,&§.



UctÍlÍ §nndç*r

lretoÍ SeÍviços e terceirizações üda
CNFJ: 79.4OL"t88/mol-3O

Âv. Cae€ôvel, 717 - lardim dar Á,IÉÍlcas
Tel: (6) 3497-1517 1349a-7fia 13494-2429

atÊfldi rcntoevtsrpva "mm"br

V FLS N'

A Uniformes (custo mensal por empregado) R$ 24,04
B EPI's (custo mensal por empregado) 22,79R$

c Materiais e Equipamentos (custo mensal por empregado) R$

D Bicicleta (Transporte Alternativo) RS

A Custos indiretc 7,00/" R$ 202,95

B Lucro 2,50 k R$ 77,ffi
TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 9,50% R$ 280,51

\, A PIS / COFINS 3,65%

B IRRF 7.85%

c CSLL 2,88/o
Tributos Federais e Municipais

ISSQN 3,00%D

A Módulo 1 - Composicão da Remuneracão 1.3s5,33R$

B Módulo 2 - Encarqos e BênêÍícios Anuais, Mensais e Diários 1.200,55R$

C Módulo 3 - Provisão paÍa rescisão R$ 95,21

D Módulo 4 - Custo de BeposiÇão do ProÍissional Ausente 201,35R$

Módulo 5 - lnsumc Diversos

Valor Total dos Tributos (=H-(A))

e

E

l

F

,

G Rs 668,90

H Valor Mensal dos Serviços [(A / (1 - Percentual Total dos Tributos)] 3.848,69Rs

Auxiliar de Serv Gerais R$ 3.848,69 1 3.848,69R$ 17 65.427,73R$

Valor mensal dos serviÇos 65.427,73R$

Valor Mensal estimado dm produtos/materiais (Os orodutos/materiais serão oaoos oelo efetivo reouisitado e
entreoues no mês).

65.427,73R$

Valor mensal do serviÇo 65.427,73R$

6Número de meses de execução contratual

R$ 392.566,38Valor global da proposta (Valor Mensal x Meses de Execução)

vrroR PAULo DA ffiL.1ii::;lãr;^,r-"
SILVA:91 2530551 DA 9tvte12s30s514e

iO Drdos:2021.06.29

lt{sulffi
§ InsumosDlyotgo* ro

TOTÂL

,§ Clstüs tndlÍÊ*ü§- ?rlhÍos:s Lr,r:ro lcal ffiil#

TOTÂL OO§TRilBUTO§ "t7,§Yo

Mão-de-obra úílculadã à execucão contratual ívalor nor emoreoado)

RS 46.83

ITT] ÉJ§§28.
RS 280.51

§t ffiiü& ,) früÉ t í?ê 7ô

vtuâH:tffi *§ ü

SUADBO BESUMO. VALOB iüENSALDOS SEBvrÇO§

Tipo de'§erÍiço'{A}
Valor'Proposto pür

Êmpregado (B)

ot(F.&.
fÍnprêsâdos

por,rPssto (e )

Vdor P.r,opt§to ôr,Poslo
(D)=(BxC)

otde..d*
Postos {E}

lrâlür Tôtâl üo SrirnÍlso

0l.tADBO DEtttON§iTBAT,vO W VALü GLOAAL DA PROPO9TA

DESCRICÀO 1/ALÜÊ



Uetor §rrulcrl

Vetor Seruk;os e Terceiriz4ões lida
CNPJ: 79-rl01. laAltü)1-3O

Av, Cas€avpl,717 - Jardim das AfiÉriÍas
Tel: (66) 3497-t577 I 3495'7170 I 3498-2429

ãtend i rflcntgÉ,vstorpva,com.br

V ('

Pregão no:

Data do Pregão:

Processo ne

Horário:

DISCRI DOS

MÃODE-OBRA

REFERENTES A

DO

\-,
MÃGDE-oBRA

A

29t06t2021A Data de aprosentação da proposta (dia/mês/ano)

Santo Antonio do Leste, MTB Municípid UF
2021t2021c Ano Acordo, ConvenÇão ou Sentença Normativa em DissÍdio Coletivo

MT000061/202'lD em Dissídio Coletivodo ou

6E Na de meses de execução contratual

Posto1 Unidade de medida
22 Quantidade total a contratar (em Íunção dA ulidgde,de medida)

de Lixo, com lornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a s
Cargo:

extafeira e 04 horas aos sábados.

(Faixa 1o da CCT MT000061/20213

Coletor de LixoTioo do servico1

51 42-052 ClassiÍicação Brasileira de OcupaÇões (CBO)
R$ 1.290,193 Salário Normativo da Categoria ProÍissional

SEAC4 Caleqoria proÍissional

1t1120215 Data base da categoria

1.290,19R$A Salário base
R$ 0/" R$Sim/Não NB Adicionai de penosidade

516,08R$R$ 1.290,19 4O/"Sim/Não SC Adicional de insalubridade
R$D GratiÍicacão por Assiduidade

8.33% R$ 150,52A 13e salário
2.78% R$ 50,17B Adicional de Íérias
3,98% R$ 71,88lncidência do submódulo 2.2 sobre o 13e salário e adicional de Íériasc

20,00% R$ 361,25A INSS
2,50o/" R$ 45,16B Salário Educacão

1,0080 2.02% R$ 36,41RAT 2,0 FATc Seguro Acidente do Trabalho (RATIEAD
27,09R$'| ,50o/oD SESC ou SESI

R$ 18,061,00%E SENAI ou SENAC
0,60% R$ 10,84F SEBRAE
0,20% 3,61R$G INCRA
8,00% R$ 144,50H FGTS

VffORPAULO Assinadodeforma
nÀ digital poÍIÁTORPAULO

DÁ gLVA:g1251055149

SILVA:91 253055 Dados2o2i.o6.2e
1<.^1.1A-^rtd l

PLANTLHÂ DE cusro§ E FgR!üAçOES BE PHEç§S

b ffi fl80ê,2?

E

iS ll;i=2â3ü

iffi tffilt%ltÉW

B§ 64Ê,93#i&%TOTÃL,



Uetor §cndcrr

vetoí SêÍviF,§ e Teíceiri:ãçõe3 Ltda

Cfl PJ: 79.4t,1.144/@01-3t

Ay. Cas.à\r€I. 717 - lardim dãs ÀrÍÉracas
Tel: {66) 3197-LrL7 t 349a-717o1 349a-2429

atcnd i mntôgvetêrptarm,br
V FLS N'

DescontoValor Passagens DiasSIM/NÃO
R$

60,00R$
BS 60,00 1 1S

A Transporte

DescontoValor DiasSIM/NÃO
B$ 122,95

49í,80R$
RS 614,75 1S

B Auxílio ReÍeiçâdAl imentação

R$ 49,00C Seguro de vida, invalidez e Íuneral
í93,18R$D Premio Cesta Básica a Titulo de Assiduidade

R$ 60,00E Premio Vale Gás a cada 60 dias

R$ 272,58
2.1 Salário e Adicional de Férias13e

R$ 646,93
2.2 FGTS e outrasGPS

R$ 8s3,98BeneÍÍcios Mensais e Diários2.3

RESUMO DO MODULO 2. E BENEFíOGS MENSAS E DIÁRPS

7,53R$

0,60R$

R$ 0,3s

R$ 35,12

R$ 12,58

7,6sR$

R$ ffi,06

A Aviso Prévio lndenizado

B lncidência

C Multa do FGTS

D Aviso Prévio

E lncidência

F Multa

1 ,940/o

sobre o Aviso Prévio lndenizado

Prévio lndenizadosocial sobre o

o Aviso Prévio2.2do

Prévio Trabalhadoe social

Aviso Prévio lndenizadoeG

02/"

7Oo/"

8,33% R$ 150,52A Férias
1,66% R$ 29,90

B
0,82% R$ 14,85c Ausências
0,02% R$ 0,38

D Paternidade
0,03% R$ 0,59acidente deE

1,34R$0,07%F

G

-
H

762.2 sobre ausênciaslncidência do

Outros

R$0,00%A lntervalo para repouso ou alimentação

lncidência submódulo 2.2soúeB

R$ 268,344.1 Ausência Legais
R$4.2 lntraiornada

OUADRO RESUMO DO MÓDULO 4. DE DO AUSENTE

vrroR PAULo DA [']]'*"';jüllTi*"
SILVA:91 253055 I eLv^er25lo5514e

SuunrÉauu z5;' Êb:re*tciue [lshôate] e Dl&h*
?,-l t

I W

2 Eíffi roo8,à E&aíâicioe Aru&iú, I lÍ*lar.íffi!Irôe:ê a ôitrira

0.42%

0.03%

0.42/o
3 490/^

Hk . '"l2ti8ô

Í%\

RS

HS 197.58

3.920/"

Ês ., Ê68.34

t%l Valor {R$)

0.00% R$,ffi

Yalor tES)

ffiiI st



Uetar §errltrr

V€tor sên lps eTereeirizaSs Ltda

CNPJ: 79"4Ot"1a8/{DO1-3t,

Av. côs<aval, ?17 - lãrdim dãs Âtnéritas
rel: (661 3497 -1517 I 3498-7 8A I 349A-2429

ãt€nd irentoewtcrpva.com,hr
Y FLS N"

R$ 29,28UniÍormes (custo mensal por empregado)A
77,59R$mensal

mensalMateriais e

EPI'sB
R$C

D Bicicleta (Transpote

R$ 285,73

R$ 109,19
7

B

A Custos indiretos

R$ 394,92TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E

\,,
3,6s%PIS / COFINS

^T 7,85%IRRFB
2,88%

C
3,00%ISSQND

Tributos Federais e MuniciPais

\-

2 10.837,00R$1 5.418,50R$5.418,50RSColetor de Lixo
í0.837,00R$

-

odutos/materiais seráo oaoos oelo efetivo requisitado e

entreoues no mês).
10.837,00R$

Valor mensal do

Número de meses de contratual

da pÍopGta Mensal x Meses deValor

VITOR PAULO
drgt,l po.VrOÂ

DA PAULO DA

sll VA.C1 2SIOS§ 9LvÂel25r0tsl4e

Valsr (*§)

2.50e/"

9.50%

17,§8%

ffiêffiffiÀâ{}ü

Vekrtm)
1.806,27R$da

RS 1.773.49
eB

RS 126.88

R$ 268,34
D

R$ 106,875-
4§üÍi8ã

R] 947,73
Total dosG

5.418,50R
Mensal dm dosH

r 5,êÍ850ns

{*rirffio ;..1|àLAfr. §EBYJÇtr

Valor Propo*to por
, Empregadç {B}

.SÊÉ* dr
Etrtp€gaÉos
por Fô§tü {§',

vâl0r Pjopsstô poí Po*to

,, .tD)e(BxC)
Gr&r dê.

Postos (E)
V,alor;rLo$l dü §oÍvlp
. {n;{D x E}

1/ÁLÔH

10.837,00R$
6

R$ 65.022,00



Urrtor §ervltrr

vetor S€Íviços e Terceirizações Ltda
CNPJ: 79.4O1.188/OOO1-30

Âv. CasEàEl, 717 -lardiÍn dãs AmÉrica§
lêl: t66l 7497-L517 1349A-?§O 1349*?429

atêndi íÍcntolPYÊtorpva.com. br

V FtE N'

Pregão ne:

Data do Pregão:

Processo ne:

Horário:

DOS

DO

MÃGDE.oBRA

MÃoDE.oBRA VINCULADA À

DADOS BEFERENTES À

CONTRATUAL

\-,

\-

2910612021A Data de apresentação da proposlq lCidrnÊs/qlgl
Santo Antonio do Leste, MTB Municípic/ UF

2021t2021c ColetivoAno Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em

MT000060/2021D em DissÍdio ColetivoNúmero do Acordo, Convenção ou Sgntença
6E Nq de meses de execução contratual

Posto
1 Unidade de medida

12 Quantidade total a contratar (em funÇão da unidade de medida)

3 Cargo:
Supervisor, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sextaÍeira e 04 horas aos sábados.

Faixa Salarial da CCT MT000060/2021

Supervisor1 Tipo do serviÇo
4101-0s2 ClassiÍicação Brasileira de Ocupações (CBO)

R$ 1.930,843 Salário Normativo da Categoria ProÍissiqnal
SEEAC4 Categoria proÍissional

1t1t20215 Data base da categoria

1.930,84R$A Salário base
R$Sim/Não N R$ 0%B Adicional de penosidade

R$N R$ 0%Adicional de insalubridade Sim/NãoC
37,09R$D GratiÍicacão por Assiduidade

8,33% R$ 163,99't3q salárioA
R$ 54,662,78%B Adicional de Íérias

3.98% R$ 78,31c lncidência do submódulo 2.2 sobre o 13e salário e adicional de férias

20,00/" R$ 393,59A INSS
R$ 49.202,50%B Salário Educação

2,02y" R$ 39,67RAT 2,0 FAT 1,0080c Sesuro Acidente do Trabalho (RATxFAP)
1.50% R$ 29,52D SESC ou SESI
1,00% R$ 19,68E SENAI ou SENAC
0,60% R$ 11,8rF SEBRAE
0,20/" R$ 3,94INCRAG

R$ 157.438,00%H FGTS

VITOR PAULO tusrnàdodeío,ru
dioitàl ooÍUTOfl

DA peluro oe

Sll VA:91 25305 sllvA:et2t3055l4e

PLANILHA DE cu§ro§ E FOnilÂçÔeS Oe PHEç§S..

üadoa cartrtilerirâÍrtárêe oârá côÍnôi!úicão do* §ustg§ r*Ísrffttg à mãodg-cbra

W ffi 1.961§3

TOt H! ffim

.{y.lGFS. FGTS e oúrm contr'rbuiçôes

r,§§&H& â§ r :',7O4.83TOTÂL



\-

RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCABGOS E BENEFíCIOS

trMSAL

FLS N'

E DÉRIOS

AUSENTE

SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto
R$ 60,00

S R$ 60,00 1 1 R$
A Transporte

SIM/NÃO Valor Dias Desconto

R$ 70,40
28í,60R$

S R$ 16,00 22
B AuxÍlio ReÍeiçác/Ali mentação

R$ 49,00c Seguro de vida, invalidez e Íuneral
120,00R$Premio Cesta Básica a Titulo de AssiduidadeD

R$ 296,972.1 13c (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

R$ 704,832.2 GPS, FGTS e outras contribuiçÕes

510,60R$Beneficios Mensais e Diários2.3

R$ 8,200,42%A Aviso Prévio lndenizado

0,03% 0,66R$B lncidência do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado

o,o2% 0,38R$c Multa do FGTS e contribuiÇão social sobre o Aviso Prévio lndenizado

1,94% R$ 38,27D Aviso Prévio Trabalhado

0,700/o R$ 13.71E lncidência dos encargos do submódulo 2.2 súre o Aviso Prévio Trabalhado

0,42/o R$ 8,33F Multa do FGTS e contribuiÇão social do Aviso Prévio Trabalhado

68.70R$3,49/"G Multa do FGTS e contribuição social do Aviso Prévio lndenizado

8,33% R$ 163,99A Férias

1,66% R$ 32,s8B Ausências por D@nÇa

0.8?/" R$ 16,18C Ausências Leoais

0.02% 0,41R$D Licença-Paternidade

0,03% R$ 0,64E Ausências por acidente de trabalho

o,o7% 1,6R$F AÍastarnento Maternidade

3,92%

R$..._
R$ 215,26

R$ 77,10

G

H lncidência do submódulo 2.2 sobre ausências legais

Outros

A lntervalo paÍa re@uso ou alimentaÇão 0,00% R$

B lncidência do submódulo 2.2 sobre intrajornada 0,00% R$

292,36R$4.1

4.2 R$lntraiornada

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4. CUSTO DE

vrro R PAU Lo DA i::'li,t ","^i'üLx'*'
SILVA:9'l 253055I sIvA err5ro5) 4e

§ubr ódlb Ze"i:k*tlsxisl*ensal* e Dl&loe

TOTÂT. §10.§0

Áffi2 Ênclrors *8enôfídiíÊ *is. lJbrs*ie e biêrio§

1,512.41TOTÂL

PÁFÂ
3 Provüsáo uere Bescisáo Wffiffi

TOTÂL 7.A2% 8§ '.' t38rã4

§uh ú lo :t,. ênaiá§L€qsiiÍ
4.1 (%: Valar {R$}

'Í4-Bqâ Íri ,, nâ"aâ

4.2;
4.2lktreiorrda t%) Valor íES

TOTÀL E3

4lÊrÉdterôs,'C ôíãÀi m*u. E als e Dlárlss Valor ÍES)

?tWlffi :i ffiãrt



Ftg N.,

63.18R$UniÍormes (custo mensal por empregado)A
R$B EPI's (custo mensal por empregado)
R$C Materiais e Equipamentos (custo mensal por empregado)

R$D Bicicleta (Transporte Alternativo)

7,00/" R$ 278,19A Custos indiretc
2,50% R$ 106,31B Lucro

R$ 384,s09,50%TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E LUCRO

3,6s%PIS / COFINSA
7,85%IBRFB
2,88%CSLLc
3,00%ISSQND

Tributos Federais e Municipais

1.967,93R$A Módulo 1 - ComposiÇão da Remuneração
't.512,41R$B Módulo 2 - Encargos e BeneÍícios Anuais, It/ensais e Diários

138,24R$C Módulo 3 - rescisão
R$ 292.36D Módulo 4 - do ProÍissional Ausente

18

384

Rs 916,88

Módulo 5 -

Módulo 6 -

Valor Total dos Tributos (=H-(A))

lucro

E

F

G
5.275,50RsH Valor Mensal do6 Serviços [(A / (1 - Percentual Total dos Tributos)l

\-,

1 5.275,50R$1 5.275,50R$Supervisor R$ 5.275,50
R$ 5.275,50Valor mensal dos servicos

entreques no mês).
R$ 5.275,50

R$ 5.275,50Valor mensal do serviÇo
6Número de mees de execução contratual

31.653,00R$Valor global da proposta (Valor Mensal x Meses de Execução)

VITOR PÂULO DA frff;*tmaounao«
SILVA:91 253055'l etv*srzs:ossrr

05:

s lhetrmos Dlvorgos

TC,TÃL ti),18

MODULO 6: CUSTOS INDIHETOS E LUCRO

â W* tr{bt*osr Lrrcr§

1738%TOTAL T}OSTHBUTO§

auAD§ó nF&fiio Do *u§roI

ValorffiS)

RS

&#,Í-g.fiffi f,§ 3.074rt2

RS

m

OTÂL FOF EMPf,EGADO I 5.275.50

QUADRO BE&}WO. ,íÍALOnm§$§A[ 15§

fipo Ue sentço {A}
Vâlsr PrppÉto por

Emprqdo(B)

ü&;-&-
rUthagaúffi

por Posta (t I

Vdor Proposto por Posto
(D)=(BxC)

.Qr&.ê
Fosto§ (E)

VÊlgr Torel e Sofylga
{F): (Íl x E) :

Valor Mensal estimado dm orodutos/materiais (Os orodutos/materiais serão paoos pelo eÍetivo rEuisitado e

I

DESCBICÀO



Urtor §rrvlsrr

VetoÍ SeÍviçoc e TeroeirhaSe* Ltda
§NPJ: 79.4{]1-1Aa@O1-3$

Av. Cas<ãve|,717 -Jàrdim dâs AÍnéri€rs
rel: (66! 3497-1517 / 3494-71701 s49a-2429

atendt runtoev€torpva.cm.br
Y Éf§ u'

Pregão no:

Data do Pregão

Processo no:

Horário:

DISCRI DOS DADOS REFERENTES À

DO

'l Unidade de medida Posto

2 Quantidade total a contÍatar (em Íunção da unidade de medida) 'I

3 Cargo: @ode06horasdiáriasdesegundaasextafeira(6aFaixaSalarialdaCCT
MT000060/2021)

MÃGDE.OBBA

MÃoDE-oBRA VINCULADA À CONTRATUAL

\-

\,,,

A Data de apresentaÇão da proposta (dia/mês/ano) 2910612021

B MunicÍpio/ UF Santo Antonio do Leste, MT

c Ano Acordo, Convencão ou Sentenca Normativa em DissÍdio Coletivo 2021t2021

D Número do Acordo, ConvenÇáo ou Sentenca Normativa em DissÍdio Coletivo MT000060/2021

E Na de meses de execuÇão contratual 6

CozinheiraTipo do servico1

51 32-052 ClassiÍicação Brasileira de Ocupaçoes (CBO)

R$ 1.561,123 Salário Normativo da Categoria ProÍissional

SEEAC4 Categoria prof issional
1t1t2021Data base da cateqoria5

1.064,40R$A Safário base 1220hüas x 30 horas semanais x 5 semanas

RS 0% R$Sim/Não NB Adicional de penosidade

20% 312,22R$Sim/Não S R$ 1.561,12c Adicional de insalubridade

R$ 30,48D GratiÍicacão por Assiduidade

8,33% R$ 117,2613e salárioA
2,78% R$ 39,09Adicionai de ÍériasB

3.98% R$ s6,00c lncidência do submódulo 2.2 sobre o 13e salário e adicional de Íérias

20,00% R$ 281,42A INSS
2,50/" R$ 35,18B Salário EducaÇão

1,0080 2,02/" R$ 28,37RAT 2,0 FATc Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP)
1.50% R$ 21,11D SESC ou SESI
1,00% R$ 14,A7E SENAI ou SENAC
0,60% R$ 8,44F SEBRAE
0,20% 2,81R$G INCRA

R$ 112,578,00%H FGTS

vrroR PAULo DA lllf,t*fjü'.ãt1'-'
SILVA:91 2530551 5rLvA;e1253055r4e

PLA}IILHA. DE §I'§TOS E BE PEEç0S

1 lãdl&:{ffil

1.rls7.Í0

Sr.ümódulo Lí,. 19t. Í*fulnto ttreêlrüi sdárlg e adicht!âl de.{ária* ',

2.'l 134.. Balário,B ãdlck»aÍ de Íérlas l,/.\ Valor {83}

TOTÃL ffiffi f,t : 2'1234

Ualor Í3§lÍ%lCPS- F{lT§ ê ôrdÍâs contrlbuicôes2,2

H§ §03.97



Ueto; Ssrvlcor

Vetü sêÍvips e Têí(Pirirãções Ltda

CNPJ: 7g.rtol.18E/OOo1-3{}

Âv- cà3€avÊ1, 7r.7 - Jarditfi dã§ Àrfléri€r3
Tel: (66) 3497-1317 I a49a--7r7o I 34fr8-2429

atÊnd i rento@v?tdpva.cm-br
V FLS N'

DescontoPassagens DiasSIM/NÃO Valor

R$
R$ 60,00

1 1R$ 60,00
Transporte

S
A

R$B

R$ 49,00c

Dias DescontoValorSM/NÃO
0N 1 00

de invalidez e funeral

Premio Cesta Básica a Titulo de Assiduidade

Auxílie ReÍeiçãdAlimentação

D

FESUMO DO MÓDULO 2. ENCARGOS E EFiCtOS E DÉRloS

2.1

2.2

21Salário e Adicional de Férias13e

FGTS e outras

2.3 Benefícios Mensais e Diários

0.42% R$ 5,86
A

0,03% o,47R$
B

0.02% R$ 0,27c M do FGTS e

Aviso Prévio lndenizado

lncidência do FGTS Aviso Prévio lndenizado

social sobre o Aviso
R$ 27,361,94/oPrévio TrabalhadoD

0.70% 9,80R$
E

0.42% R$ 5,96
F

Trabalhadodo 2.2 sobre o

social do Aviso Prévio

social do Avisodo FGTS e

do FGTS e

d6

12
G

R$ 117,26

R$ 23,30

R$ 11,57

R$ 0,29

R$ 0,46

1,04R$

't3

acidente de trabalho

2.2 sobre

Ausências

Ausências

,92%

1 66%
B

G

c

F

D

E

H lncidência do

A Férias

Ausências

R$0,00%ouA lntervalo
R$0,00%B llncidência do submódulo 2.2 sobre intraiornada

DO PBOFISSIONAL AUSENTE

R$ 209,O4
4.1 Ausência

RS4.2

QUAT}RO RESUMO DO 4. CUSTO DE

vrroR PAULo DA §1#;J;Átü,Dl'-',
SILVA:91 2530551 srLvA,el25ro5514e

\-

VátsmtÉtSardtuhs tlstÉilib OúfukE

R$

R$ 120,00
@

üffiffiffi

Valor (B§)
2

R$

R$ 503,97

R$ 229,00

s45.3í

c
d,ifâ§I

3.49%
R§ 98.847.O2%

(%) Valor íR§)

8.33%

0.82%
0.02%

0.03%

0.07%
R$

m §*§ t§332

14.86% HS ã,9.04

lIalor
4-2

l/alor tH0)*

ffi ãt3,04



Usto: §ryTlter

VetoÍ Seryiços e ferceirirasões Ltda
CN PJ: 79,rt01-1aa/(x)O1-30

ÁÀ,- CãscayGl, 71? - Jardim dãs ArnÉriEas
Tel: (66) 3497:L517 Í 349a-1fiA 1349a.7429

ôtênd, rcntoevetGrpva "com-br

V FLS N'

23,47R$A UniÍormes (custo mensal por empregaCo)

R$ 70,98B EPI's (custo mensal por empregado)

R$c Materiais e Equipamentc ( c usto rylelqal lpgl trnplqgadg)
R$D Bicicleta (Transporte Alternativo)

7.00% R$ 192,83A Custos indiretre
2,5V/" R$ 73,69B Lucro
9,50% R$ 2ff,52TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E LUCRO

3,65%PIS / COFINS
7,85%IRRF

2,88%CSLL

3,00%§SAN

Federais e Municipais

A

D

B

C

1.407,10R$A Módulo 1 - Composição da Remunerqção
94s,31R$B Módulo 2 - Encargos e BeneÍÍcios e Diários

R$ 98,84C rescisão- Provisão
R$ 209,04D do4- Ausentede

E

F

G

Módulo 5 - lnsumc Diversos

Módulo 6 - Custos indiretos e lucro

Valor Total dos Tributos RS 635,56

3.6s6,82R5Valor Mensal dos Serviços t(A / (1 - Percentual Total dos Tributos)lH

1 R$ 3.656,821 R$ 3.656,823.656,82R$Cozinheira
R$ 3.656,82Valor mensal dos servicos

R$ 3.656,82

R$ 3.656,82Valor mensal do serviÇo
6Número de meses de contratual

21.940,92R$Valor globai da propcta (Valor Mensal x Meses de Execução)

vrroR PAULo DA fii§xlÍ;iã[i^,,"
SILVA:91 2530551 DA sLvArel 25lossr4e

5 WW

f, ffiffi

E

T Custos lndretô3. frrux.nos ê Lr8ro

i{Nlxitffil#§W ,p@ i&#§i*Êit&i

r?,§%

\-

Vsld'í'E§l

R$ 94,44

L7,5§*74

R$ 266.52

ftt 3.0ÊÍ.2§

fÉ

ruw&

Tipo.'dÊ#nffo {A}1:
Vdor Prç.po*Ío por

ãmpre0.ado (Bl

Qt&.'de
Ernprtgsúô§
poÍ P§stü (Ê')

' ':a ':':: I : :.

Vdor Proposto por Posto
,{t»ã{BxC}

Qt&. üê
Fastos{Ê}

Ydor Tolal do §êÍJrlço
{R={trxE}

Valo,r lúensal estinrado dos orodutos/materiais (Os orodutos/materiais serão oaoos oelo efetivo reouisitado e

entreques no mês).

wuN t**ffiâü8íffi/|

uAlffi:ataí*#s,ífi& fâ
I]FSCRICAÔ VALOR



Uetor §rrulçer

Vetor Serv{ps e Terceirieações Ltda
CHPJ : 79-zK'1-1AA/OOO1-3S

A*r. Cãsca1lel, 717 - Jardim das ArÉíi€is
Têl : í6, 3497-1517 /.3498-717{}.í 3494-2429

âtandi mÊnto @rrstôrpva.com.br

v FL8N"

Pregão nc:

Data do Pregão:

Processo ne:

Horário:

DtscRnf, DOS

MÃoDE.oBRA

REFERENTES À

DO

MÃGDE.OBRA

À CONTRATUAL

A Data de apresentação da proposla (dia/mês/ano) 29,t0612021

B Município/ UF Santo Antonio do Leste, MT

C Ano Acordo, ConvenÇão ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2021t2021

D Número do Acordo, ConvenÇão ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo MT000060/2021

E Na de meses de execução contratual 6

1 Unidade de medida Posto

2 Quantidade total a contratar (em funÇão da unidade de medida) 2

3 Cargo:

Auxiliar de Serviços Gerais com lnsalubridade para limpeza de banheiros públicos de grande circulaçâo, conforme

§ quarto da Cláusula Décima Terceira da CCT MT000060/2021 e com jornada de trabalho de 08 horas diárias de

segunda a sexta-Íeira (14 Faixa Salarial da CCT MT000060/2021)

Auxiliar de Serv Gerais1 Tipo do servico
51 43-202 ClassiÍicação Brasileira de Ocupaçóes (GBO)

R$ 1.198,09J Salário Normativo da Categoria ProÍissional

SEEAC4 Categoria proÍissional

1t1t2021Data base da cateqoria5

1.089,17R$A Safário base / 220 horas x 40 horas semanais x 5 semanas

R$Sim/Não N R$ 0/oB Adicional de penosidade

440,00R$Sim/Não S R$ 1 .1 00,00 40%c Adicional de insalubridade
46,16R$D GratiÍicacâo por Assiduidade

8.33% R$ 131,2813e salárioA
2.78% R$ 43,76B Adicional de Íérias
3,98% R$ 62,69C lncidência do submódulo 2.2 sobre o 13e salário e adicional de férias

R$ 315,0720,00%INSSA
2,50% R$ 39,38B Salário EducaÇão
2,0?/" R$ 31,76BAT 2,0 FAT 't,0080

C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP)

1,50% R$ 23,63D SESC ou SESI
1,00% R$ 15,75E SENAI ou SENAC
0,50% R$ 9,45F SEBRAE
o,20/" 3,15R$INCRAG

8,00% R$ 126,03H FGTS

VITOR PAULO DA trDN PAIO DÂ

PLAMLHA DE CUSTCS r FOBilAçOES DE PHEÇOS

-

TOTÀL DÂ N§TNU}'EFâ§ RÜ 1,575"§l

E

SuLmúdrdar 2,t- 13r,{driêimo tercêtrol sât*rlü e adlehtt*l dti'téria*
Ll .l$ §âlárb.é ãdlclcnal de,íêrla* 'í4.1 Velor íf,13)

R3 237.73

{Y"\ Valor í§§)GPS, FGTS e oulraa contribuiçfu

3§ §&.nT(Ir§



Uetor §errltr*

Vetor Serviçrs e Terccirizações Ltda

CNPJ; 79.tl01.188/dl0l-3O

Av.. cÀs(avÊt, 7i? -.lardâm das AEÉri.as
Tel: (661 3497-LA77 | 3'49r^717A 134*?429
ãtÊndi trlÊnb@vetorpYa.com.br

V FL6 N'

DescontoValor Passaqens DiasSIM/NÃO
R$

R$ 60,00R$ 60,00 1 1

A fransporte
S

DescontoSIM/NÃO Valor Dias

22 R$ 70,40
281,60R$

S R$ 16,00
B Auxílio ReÍeiçãdAl imentação

R$ 49,00c Seguro de vida, invalidez e Íuneral

R$ 120,00D Premio Cesta Básica a Titulo de Assiduidade

237,73R$2.1 13e (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

R$ 564,222.2 GPS, FGTS e outras contribuições
510,60R$2.3 BeneÍícios Mensais e Diários

FESUMO DO MÓDULO 2. ENCARGOS E

OUADRO RESUMO DO

MENSAS E

AUSENTE

R$ 6,560,42/"A Aviso Prévio lndenizado
R$ 0,530,03%B lncidência do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado

0.02% 0,31R$c Multa do FGTS e contribuiÇão social sobre o Aviso Prévio lnden izarlo

30,63R$1,94%D Aviso Prévio Trabalhado
10,97R$0,70%E lncidência dos encarqos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado-

0,4P/o R$ 6,67F Multa do FGTS e contribuição social do Aviso Prévio Trabalhado
3,490/o R$ 54,99G Multa do FGTS e contribuiÇão social do Aviso Prévio lndenizado

8,33% R$ r31,28A Férias
R$ 26,081,66%B Ausências por DoenÇa

0,$P/o R$ 12,95c Ausências Legais
0,33R$o,o2%D LicenÇa-Paternidade

0,03% R$ 0,51E Ausências por acidente de trabalho
0,07% R$ 1,17F AÍastamento Maternidade

.....:::--
{:qiS4%

3,92%

R$

-

ns 172,3â

R$ 61,72

G

-=
n lncidência do submódulo 2.2 sobre ausências legais

0,00% R$A I ou
0,00% R$B lncidência do submódulo 2.2 sobre intraiornada

R$ 234,044.1

R$ffi

4. CUSTO DE DO

vrroR PAULo DA âüilii"":;l[ffi^,.o
SILVA:9l 2530551 DA $LvA:er25305514e
. - nâl^r. rôti ô6 ,O

Valu.{RS}

ffix 510"S0TOTAL

üffii#,íÉWfffi:ffiru,tffii |i§W2

ffi§ 1.312,55TOT*L

I Provlsão üãrâ Rsúcisâo wffit Valor fR§l

7.A2% R$ tí0,66

ffi rro
4.1

§UEf,OTÁL

#fá R3 ?l,4.O4

nÇ:l Vahr Íf,3)+iiiáraiorrraoa

f,§: T§TÀL

Valor {ES}lE rca.oos e BeneÍÍclm Aru,als, tJhneal*e Blários

fl0 x$-a



Vetcr §wlcrr

Vetr Serviçose Tercekizações LHa
CNPJ: 79.4{)1-1a81qx,1-3t,

Av. Cascavel, 717 -.lardim drs ArÉricas
Tel: (66! 3497-1517 I 349a-7L7O I 3494-n429

dtêndi ãrên68\rÊtorpva.corn. br

V FLS N'

R$ 24,04A UniÍormes (custo mensal por empregado)

22,79R$B EPI's (custo mensal por empregado)

R$c Materiais e Equipamentm (custo mensal por empregado)

R$D Bicicleta (Transpofte Alternativo)

R$ 229,567,00e/"A Custos indiretc
2,5Q/" R$ 87,72B Lucro
9,50% R$ 311,28TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS E LUCRO

3,65%PIS / COFINSA

7,85%B IRRF

2,88%c CSLL

3,00%D

Tributos Federais e Municipais

ISSQN

1.575,33R$A Módulo 1 - Composicão da RemuneraÇão

1.312,55R$B Módulo 2 - Encarqos e BenefÍcios Anuais, Mensais e Diários

110,66R$c Módulo 3 - Provisão para rescisão

R$ 234,04D Módulo 4 - Custo de ReposiÇão do ProÍissional Ausente

317

Rs 756,60

E

F
--*:

G

Módulo 5 - lnsumos Diversos

6 - Custos indiretos e lucro

Valor Totaldc Tributos (=H-(A))

4.353,30RsH Valor Mensal dos Serviços [(A / (1 - Percentual Total dos Tributos)]

Auxiliar de Serv Gerais R$ 4.353,30 1 RS 4.353,30 2 8.706,60R$

Valor mensal dos servicos 8.706,60R$

Valor Mensal estimado dos orodutos/materiais íOs orodutos/materiais serão oaoos oelo efetivo reouisitado e
entreoues no mês).

8.706,60R$

Valor mensal do serüco 8.706,60R$

6Número de meses de execuÇão contratual

R$ 52.239,60Valor da (Valor Mensal x Meses de

vtro R PA u Lo DA filli,tJ,x;,.ã",.f, 
,",

SILVA:91 253055 I stlvr,sr;s.3ossras

§ lltrtufttlrü UlrÍÊrsüs ri

ru ffi

É Custôs lrdkÊloe. Tflbrdâs é Lrsru ry

THBUTOS.

TO?ÁL DffiÍMBUTO§ 1'7.?I9%

toão-d*obre ü*erltliíe & erecui*ô côrxrrtual fuabr por ernpreqsdo) Yãlar Íft§l

RS 46.83

§ilB.T.OTÂL I ?.279.4''
R$

fi§ try

YáLOBTôTÂLPON* EE*UO *§: 4.3Ii3.30

fi$rft' 1pl1,çi
V*lor,Prcpqft+ for

Fmpreg$g{q,

Atde. de
Empregdos

por,:,Posüo {C )

Vdor Propr*ta;gsr' ryla.
(D)=(BxC)

Qt&- &
rostcs tÉ)

lr,@,;[-ôtâ] rlo §orfto
. (D={oxE}

VALOB GLOAAL DA PROPOSTA

VALONGLodA'DAPN§ASTA
DESCHICAO VALCIR



V FL6 N'

Ustor §rrvlcet

\Íetor Serviços e Terceirizaçães Ltda

ct',IF] : 79.r1§1. r8A1@O1-3t

ArÍ" càssavEl,737 - ,ardim das AÍnéricas
Têl: t6'6) 3491-a317 I 349a'717a I ?49a-2429

atÊndi mêírtoelrctorçnra.com-br

Pregão nc;

Data do Pregão:

Processo no:

Horário:

DOS

DO

MÃGDE.OBBA

MÃODE-OBRA VINCULADA A

REFERENTES A CONTRATDISCRI

CONTRATUAL

A Data de aDresentaÇáo da proposta (dia/mês/ano) 2910612021

B UF Santo Antonio do Leste, MT

C Ano Acordo, ConvenÇáo ou Sentença Normativa Dissídio Coletivo 202112021

D Número do ou em DissÍdio Coletivo MT000060/2021

E Na de meses de execução contratual 6

Posto
1 Unidade de medida

3total a da defu2
pitalar, sexta-adiárias detrúdhode 08de segundahorasH com jornadade emGeraisAuxiliar Serviços

q + da MT000060/2021ccTSalariaiFaixa + § quartoaoshoras sábados.04 (1 §e3 Cargo:

Auxiliar de Serv Gerais
do1

514$20Brasileira de2
R$ 1.198,09

Salário Normativo ProÍissional3
SEEAC4
1tl12021

base da5

1.198,09R$A
Sim/Não 0%Nde R$

B

266,42R$c

46,16R$
D

1 1
E

20%SSim/Não R$ 1.332,10
de insalubridade Sobre o Salário

Base + Gratificação de Função Hospitalar,

da 1a Faixa SalarialconÍorme

Assiduidade

8.33% R$ 137,06

2,780/o R$ 45,69

o 13a salário e

1 3s

férias

A
B

C

de íérias

do submódulo

20,00% R$ 328,94A
2,5O/" R$ 41,12

B
2,020/" R$ 33,16

C
1,50% R$ 24,67

D

RATdo Trabalho FAT2,0 '| 0080

INSS

Salário

SENAI ou SENAC

SESC ou
R$ 16,451,00%

E
0,60% R$ 9,87SEBRAEF
0,20% R$ 3,29

G INCRA
8,00% R$ 131,57

H FGTS

VITOR PAULO DA

SILVA:912530551

Assimdo deíorma digital
porVlTOR PAULO DA

5lLVA191 253055149

PLANILHA DE SU§TO§ E FORMAçOES DE PREÇOS

R$

R§

re 1,Sút,ta

E

RS 65.453.98%
R$ 248.1915,0Ít%

tfffiÍ%l

gü ,üs,ü§



U*t*r §rrvlcrr

Vetor SêÍvbo§ e Tercêlrizâçõ€§ LtÚã

CNPJ: 79./1o1. ls8/ürol-30

A\r. Cas<avel, 7r,7 -Jardim das AnÉricas
rÊl: (66t 3497-1517 I 349iA-717O / 34gt-24t9

ãt€nd i m€ntoEvetorpora -com,b r

V FLSN'

DescontoPassaqens DiasValorSIM/NÃO R$ 60,00
R$1 1R$ 60,00S

TransporteA

281,60R$
B

R$ 49,00
C

D

DiasValorS
22 R$1S

Auxílio ReÍeiçãc/Alimentação

de vida, invalidez e Íuneral

Premio Cesta Básica a Titulo de

19
Salário e Adicional de Férias13e2.1

2.2 FGTS e outras
510

2.3 BeneÍícios Mensais e Diários

RESUMO E DÉRIqS

AUSENTE

2 E BENEF|CIOS

R$ 6,85

0,55R$

R$ 0,32

R$ 31,98

R$ 11,45

6,96R$

B lncidência do

C Multa do FGTS e

D Aviso Prévio
2.2 sobre Aviso PrévioE lncidência

F Multa do FGTS

Prévio lndenizadoA

sobre o Aviso Prévio lndenizado

lndenizadosobre o Aviso

do

do Aviso Prévio

izadoAviso PrévioMulta do
1

8,33% R$ 137,06

1,66% R$ 27,23

0,82% R$ 13,s2

0.02% R$ 0,34

0,03% R$ 0,53

1,22R$0,o7%

Férias

Ausências

Ausências

Outros

2.2

A

G

B

F

c
D

E

H lncidência

Maternidade

acidente de

R$0.00%
A

R$0,00%
lncidência do submódulo 2'2 sobreB

RS 244,34
4.1 Ausência

R$
4.2

OUADRO DO MÓDULO 4. CUSTO DE DO PROFISSIONAL

VITOR PAULO DA MdodêÍma dieÍül Pd

SILVA:91 2530551 4 srLv^;e12s3ossr4e

m

RS 120,00

ffi 510,60

Yalor ff,§)2
R$

R$ 589,06

R$

1"94?.8§tre

ü
Uelor íH$lI%l

0.42/"

0.03%

O.O2/"

1.94/"

0.7O"/"

0.42/"

3.49o/"

7,ô2% 3$ 1Í§,53

IÍ1âdrÍffif%)

RS

BS 17§.90

Rs 64.433.92o/"

R§ 244.94í4,86%

Valor ÍB§){%}

ffi

Yrlor {B§)
4

ffiE 24434



líetor §rrrlcer

vetor Sêrviços e TeÍ{êiíirafôês Ltda
CÊ{PJ: ?9.401.188/fr)O1-3O

Av. Cascayel,717 ^Jrrdim das Amári€as
Íêl: (66) 3cr97-15'17 / 349A-7170 / 349s-1429

-tÊnd a rn€ntoevEtorpra.com-br

v FLg N'

R$ 24,04A Uniformes mensal

67,00R$B EPI's (custo mensal por empregado)
R$C Materiais e Equipamentos (custo mensal por empregado)

R$D Bicicleta (Transporte Alternativo)

7,00% R$ 241,04A Gustos indiretos
2,50/" R$ 92,11B Lucro
9,500Á R$ 333,15TOTAL DO§ CUSTOS INDIRETOS E LUCRO

\-, 3,6s%PIS / COFINSA
7,85%IRRFB
2,88%CSLL

3,00%ISSQND

Tributos Federais e MuniciPais

1.644,68R$A Módulo 1 - Composição da Remuneração
1.347,85R$B Módulo 2 - Encargos e BeneÍícios Anu

115,53R$C Módulo 3 - resclsao
R$ 244,34D Módulo 4 - do

15

794,45

91

RS

E

F

ã

Módulo 5 - lnsumos Diversos

Módulo 6 - Custos indiÍetos

Valor Totaldos Tributos (=H-(A))
4.57L,O4RSH Valor Mensaldm SeMços [(A / (1 - Percentual Total dos Tributos)l

3 't3.713,12R$4.571,04RS1Auxiliar de Serv Gerais 4.571,04R$
13.713,12R$Valor mensal dos sgnulqq§

entreoue§ no mês).
13.713,12R$

't3.713,12R$Valor mensal do serviço
6Número de meses de execução contratual

R$Valor global da proposta (Valo Mensal x Meses de Execução)

vlToR PAULO DA iTJ;ÍlÍiJTTâdisitd 
por

SILVA:91 253055'l srtvA,er2s3os5r4e

5 lüsum6ú:Dluú

T§TâL w 91.04

6:

tu*i ri*\lt ffiwt&l iür, Velor ff,§)

1?.38%: TOT*LgOS:;Tf,TilTÍG

Mh.de-ohra úirmr-*ada à exectrâo contrEtuel {valorbor emíiiegàdo} Valar ÍR§l

RS

'§ tr.4Ei&,44

RS

xüü 3.7"q59

V'ÁLO8TOTÁL:.POSEelFEEqngÔ ::.": B 4.§?{.04

Tipo.ds,§ênlço (Al Valor 9roposlo pr
Empresado (B!'

-Otrle.'ne

Émpgqüoo
por Fostg (Ç )

Ydor Fropasto por Posito

{D):(Bxt) '

0t&.dB
Fosto§(E)

V*lor'Total do Sarvlçc, ,:{F} * {U x E}

Valo,r Mensal estimado àos orodutos/materiais (Os orodutos/materiais seráo oaoos pelo eÍetivo reouisitado e

VALORDESCRICÃO

82,278,72



V
Vrtor §rrulcrr

vctd §êiliços eTerceiÍizrÉÉ üe
cfi PJ: 79.4O1.188/0001-30

Ár-càsàrcl, 717 -Jàrdim d.5 ÀrÉri(d
Íel: (66] 3497'1517 / 349A-7170 I 349e2429

atend iGntoêY€tsrgva -(gD-br

FtS N"

PLANILHA DE UNIFORMES E EPI.S

Antônlo do Lerte, llT

Data da
da

de ou outro meses a

LoterunUadê

do llem: UnifoÍmes e EPI's utilizados a do seruiço.

i,lensal

. UMTÀRO

RS 22,85

. (MÊ§}

0,33Unidade

($ruÁl) ,

4

l13m

1
Câmiseta gola redonda malha Ííia, manga WEA
@ntendo o nome da Empresa bordado ou impresso;

MensalH0 38,300,3s4Unidadecom estampaem Empresa
z

MensalR$ 21,950,172Unidade3 HêlancaAvental Duplo com logo da

PESC.lfiIçÀO p0§ EPr! F{aÃ sE}IYEN I E uE
UiIPEZA

Mensalns 43,750.25Par 3com cano adoBota
1

MensalR$ 2,500,334Unidade2 descarláveis PFF2 V válvda
MensalF$ 4,í)4Unidadelncolorde3 MensalB$ 6,850,08Unidade 1

4 de PVC Branco
MensalR$ 8,951,0012Par5 Lwa Neopteme Bicolor Azul/Amarelo

lVensal0,33 R$ 30,9s4Unidaderefleliva, contendo o nome da Empresa bordado
mânga

Mensal0,33 B$ 44,754Unidadee êstampac0mêm

Niensal18J 0,2sUnidadeE c/ taE nucaBoné

Itêm
Mensal0.25 R$ 56,353ParI Botina de Segurança Preta d bico de PVC

Unidade 4Guto. Oe proteçao in4!yrd!-e!!99!9Ít!E-2
1.00

0.33 R$ 4,50

FS 17,0012Unidade120m1Solar Íator 60
0,08 B$ 75,001Llnidadê6;;dê chrva 

"ámpl"ta 
c/ calça e iaqueta4

Par 18
Luva de borracha NiUltr Sg!49L-

1

1,50

2,0024Unidade

Lrlensal

miÍãro I----ta$ 95,00 
|

l- úesr

0,33

ut{toaDE

Unidadê

.JIIITIAL)

4

It6m

,1 Camisota social, manga tonga lecido om cêd

estampa da empresa boldada ou imFessa;
MensalR$ 94,550,334Unidade2 Calça Soclal lecido Bi elastic, esporte Íino.

Mensal0,33 B$ 2?,854Unidade
1

Camiseta malha P.V. manga curta, coÍ a deíiniÍ.

conlendo o nome da EmpÍesa bordado ou impresso;

MensalRS 38,304 0,33Unidadecor a com estampaem
2

I R$ . 18río0,17UnidadeTouca ConfeiteiÍo ci lela d ç941!!-qge-3

Itêm DESômçÂo Do§ EPt§ PÂRÀ 6UNíE|R^

l\ilensâlR$ 74,000,17Per 2
1 êm EVA BEnco. com solado antiderÍapante

MenselR$ 6,850,172Unidade2 de PVC Branco Mensal6 0,Par3
Mensal0,50 R$ 30,00

4 Unidade 6

vtro R PAU Lo DA âüil:ii"":;1"á[Êou,-o
SlLVA:91 253055 1 DA sILVA:er 2s30ssr4e

^^ 
Dadôs:2021.06.29

U}.IIDÂDE
GrÀlarpÀDE CUSTO \L{f,tt PEHIODICIOÂDE

D€ CONSUIIOTt}TÀL

R$ 7,62

R$ 1?,Ti

R§ 3,
It ia,

I,}I{IETPE
ouÂlr1l§ÂDE

(Àr{uAL)

CUSTO iENSÂL (R3) PÊRIC'9EIDABE
DE CONSUilOItsm

- 
tuÊsl uilffÁBto TOTAL

lÀeônhâ â nlir'iêrrâDãntê-
R$ 10.94

RS

0,33 B$ 1,5{

R8 8,9§
R3 22.Ít

.íEtlCU§TO PER|oDICIDÂDE
DÉ CôN§UUÔÍôTÀL{ãrÊs)

.U}IIDÃDE OUâN]iIDÁEE
ÍAl,lUÀL)Itüm

R§ 10,3:
,1

R$ 14,s2
2

Fl§ 4,
3

U}IIDÂT}EÍrÊscHçÃo DOS EPlr PÂHÂ COLEToF oE uxo

-----EEcnÇre 006 uulFonuÊa PÂRÂ

§UFEFVISOF

ct§To , ÍR§T PÊEIODICIDÀBE
DÉ cOÍtlBUUOTOTAL

R$ 31,67

GI

PÀFA U}IIDADE
OgÂ,tTNDÂDE

íôNltÀL)

fluaro
Item íilÊs)

RS ,,64

e.771RS

rls 3.081 Mensal
aa a.

UNIOAI}E
CUAIIIOAOE

irxull.r
(}u{t Iü, . íB§I PEFÍ}DICIDÂDE

DE COiTSUUO{MÊ§) ?.}TÀL

R$ 12,3,Í

RS 15,00

âi 70.



V
Vrtor §rnds*

Vetü §eÍdços eTeÍcelÍlzaFes Ltda

Ct{Pl: 79-{OI.1aA,/(EO1-3O

A\," CasGt. 717 -.lardim da5 ánÉÍiÊs
Trl: (661 3/t9?-1517 / ?49a-717A / 3aga'2429

ltef, di cntogv€torprrÕ.Eqm.bí

FLS N'

Mensal0,33 R$ 22.85Unidade 4
1

camiseta gola redonda malha lria, mar.ga QuEIA
contendo o nome da EmpÍesa boÍdado ou impresso;

lVlensal0,33 R$ 38,30Unidade 42
Ódça em hêlancâ com êstampa da EmpÍesa na

0eína
MensalR§ 2í,952 0,17Unidade3 Avenlal Duplo com logo da empresa Hdanca

MensalH$ 47,153 0,25Par'I
Bola de Borracha (Bota de borracha Branca cano

médio antideÍíaoante) Mensal0.33 H$ 2',1.00LJnidade 4r(rc tTouca de TNT Oescaítável cx c/ I 00 qldl
MensalR$ 8,9512 1,00Paíde3 lVensal0_33 RS 38,354t Verdê Par4 MensalRS 110.000.17Unidade 25 Luva de Nitrilica s/ oó s/ látex cx c/ 100 und
Mensal1.00 BS 2,512Unidade6
Mensal0,33 B$ 9,004UnidadeMáscara, respirador descartável PFF3 BR. p/

7
MensalFt$ 6.850,17Unidade 28 Mensal0.33 R§ 4.s0Unidade 4Óculos (Oculos Transpârqle !çdlo!-I

VITORPAULO Asintlodê,fôrma
- dioital ooTVITORDA pÁuroor

SILVA:9 1 25305 :Lv.ael?:?qs.sl1'

ItaFr
IIESGRIçAO DO§ UilrOAilt§ PAffÀ §tsr{YtsN I E

DÉ LIUPEZÂ {AHEÂ HOgPITÂLAR)
UilIDAI'E

OUA}{TIDA[}E
íÀNUÀLl

§UETq . íR§} PERIOI'IÇ]DAEE
DE CONSUUO{ME§} TOTÀL

F§ Í,§,

R§ 12,v

R$ 3,6Í

n3 4.

PERIODICIDADE
Dg CONSUUO1iÉs)ul,ilÍrâDE

ouÁxn§fi)E§O§EPl.P^§À SÉRVET{TE DE
Itêm



SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SEGRETARIA DE TRABALHO

suBSEcRETARtA DE INsPEçÃo oo TRABALHo
COOnoeuaçÃOCeRAL DE SEGURANçA E SAUDE NO TRABALHO

FLg H'

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

coMpRovANTE DE lNscRlçÃo oe EMPRESA BEN enctÁnn ,

CNPJ ou CNO: 79.401.í88/0001-30da lnecrição: 31 10512017lnscrição no PAT: 2592576

Razão Social: VETOR SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA

CEP: 78.850-000UF: MT Cidade: Primavera do LesteBairro: JD DAS AMERICAS ll

34971517DDD:66

Dados da Execução do Programa por GNPJ ou CNO

Q.t. de trabathado(es) beneficiado(s) por salarial no CNPJ: 79.401.188/0001-30Íaixa

Totali 224Q.t. Trabalhador(es) BeneÍiciado(s) (Acima de 5

S.M.): 0
Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.tl.): 224

No Registro PAT: 080002736Social: ALELO S.ACNPJr 04.740.876/0001 -25Alimentação-Convênio

Dados da Execução do Programa Consolidados

Total de BeneÍcio(s) Concedido(s): 224
Totaf de Trabalhador(es) Beneficiado(sl: 224

Total de Trabalhador(es) Beneíciado(s) por Faira Salarial

Totall.224Total de Trabalhador(es) BeneÍiciado(s) (Acima de 5 S'M'): 0
Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S'M'): 224

QUDia ReÍeição(ões) Fornecida(s)

000Jantar: 0Almoço:224

Modalidade(s) do SeÍviço de Alimentação

Cesta de Alimentos: 0%
Serviço PróPrio: 0%

Refeição-Convênio: 0%0o/oProntas:de RefeiçõeslndustrlalCozinha Distribuiçãopara

Al imentação'Convênio: 1 00%

Data de Emissão do ComProvanto:
1710512021E-mail: mar.cont. rh@tena.com.brResponsávet peta lnscrição: VITOR PAULO

DA SILVA

UF: MT

Administração de Cozinha: 0%

Empresa(s) Fornecedora(§) ou Prestadora(s) ou Núricionista(s) vinculado(s)

(lúodalidades Comparti! hadas): 0%

AV CASCAVEL 717



( (
MTNISTÉRTO DO TRASAI,HO ff EMPREGO _ MTE
GrrP - g§rrP 8.40 Q4/L2/2020) TÀBELÀS 42.0 (15/07i20211

}4TNTSTÉRTO DA FAZENDA - MF DATA:
HORA
PÁG

o7 /06/202t
10:50:59

0001/0066

RELÀÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES }IO ÀRQUIVC SEFIP
MODAITDADE : "BRÀNC0|i-RECoLHIMENTO Ao FGTS E DECLÀRAÇÃO À pnuvroÊuCrl'

858500003320 065301802100 6076531808
8583000ú0009 330001-802101 6076531800

coD REC:150 COD GPS: 2100 FPÀS: 515 OUTRÀS ENT:0115 SIMPLES:1 RAT: 2,0

75 940118800015'1'7 940]-1,8800015

TOMADOR/OBRA: CAMÀRÂ MUNICIPAL DE RONDCNOPOLIS

rNscRrÇÃo : 19 .407. 188/0001-30
FÀP: 1,00 R&T &JU§IÀDO: 2, 00
TNSCRTÇÃO: 1tt. t r t .z te/ au0]--83

NOI\ÍE TRÀBALHADOR

REM SEM 13O SAL

VALMIR JOSE DA SILVA
L .123,84

PIS/PASEP/CI
BASE CÁL ]-3"SAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIÀL

ADMISSÃO CAT

CONTRIB SEG DEVIDA
OCOR DATA/COD MOVINIENTÀÇÃO

' ospósrtoREM 13"SAL

41,4,1 5

CBO
JAM i

720 .43572.16*3
414,'7 5

0t/02/2021 01
L15,7 4

01
---2B7os/2C2t J

123.09
óÉi4i
.0,00

ée2@woa;2>

+fl



FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento0111012020
PMSAi

FLE N.

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

*Ano de Vigência: Selecione um Estabelecimênto: ou complete o CNPJ Raiz 1 88/

2021 v

Fittrar Processamentoa do FAP'FAP Originàl

\-

Alternar visualização da consuha para FAP Data Cálculo: 30t0912020 do 1 v

Endêreço: Av Cascavet 717 Quadra002 Lote 0007 - Jardim Das Americas li - Primavera Do Leste - Mt

CEP: 78850{00

lnicio da Atividade: 18/06/198ô

Data da última atualização na RFB na extração: 24lOgl2OO5

...- lnformaçóes relativas às extraçóes

Ano ds Vigêncial202'l

Periodo-base utilizado para o cálculo: de 01/01/20'18 a3111212A19

Data de extração dos dados da arrecadação: ^^,^-,^^^^
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informaçõe§àzztuttzvzv

Previdência Social - GFIP:

Origem: eSocial - Sistema de Escrituraçáo Digital das-Obrigaçoes25l06/2020
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benêfícios:O1lO4l2O2O
Origem: Sistema Unico de Benefícios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 1110312020

Ano de Referência: 2018
Fonte:

Valor do FAP Original

FAP Original : í,0080 Data do Cálculo : 30/09/2020

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,0080 Data do Cálculo: SOlAgl2O2O

Dados resultantes do FAP Original

\-

Comunicação de Acidente de Trabalho- CAT 0

Massa Salarial: 8.394.587,00

Número MáJio de Vínculos: 283,2083

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 11'036

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE

com todos os insumos necessários ao cálculo

Auxílio-doença por acidente de trabalho - 891: 2

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho 0-892:

Pensão por morte por acidente de trabalho - 893: 0

AuxÍlio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 4'194,24

7.364

Atividade
:

lAtividade

do FAP:

econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2'3): LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS (81'214100)

econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e esocial: Visualizar Relatório

lndicadores do Estabelecimento FAP Original

lndice de Freqúência: 7,0619

Índice de Gravidade: 0,7A62

Número d9 9Í:T-* 3.7s1,441e
Frequêncla:

Número de Ordem de 3.715,1477

Percentil de Ordem 9" St,aZSO
Freqüência:

50,Mu

https://www2.dataprev.gov.br/Fapweb/pages/consulta/resultadoconsultaFap.xhtml
1t2

i-iilo1l8áidôô1-30 ;l

I

I

L-

E TERCEIRIZACOE§ LTDA



01110120?0 FapWEB - Fator Acidentário de Prevençáo - Resultados da Consulta do Estabelecimento

Gravidade: Percentil de Ordem de0'4996 
Número de ordem de custo: 3.516,0008 Percentil oe oroemcó8vêlÂ{8i

65'47420/o 
Índice composto:

[ndice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

47,7387

1,0080

U

FAP a ser informado no SEFIP

Vide orientação da lN 97í e Ato Declaratório Executlvo SRFB em documentos de applg
Ftg N'

\-'

httpsJ/www2.dataprev.gov.bíFapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml 2t2



]W Gmail

Sol icitação de orçamento
2 mensagens

Compras Prefeitura SAL <compras.sal20í9@gmail.com>

Com pras Prefeitu ra SAL <com pras. sal 20 1 9@gmail. com>
Para : VITOR@vetorpva.com. br

28 dejunho de2021 às 08:15

Bom dia

Venho por meio deste solicitar um orçamento dos itens em anexo , para contratação de empresa para prestar
serviços terceirizados na área de limpeza !! '

anexo termo de referência!

GOVERNO MUNICIPÀL

sÀirT0 ÀriT0Í{t0 m u§iÍ
Cmtinuicrd€ dô pro€êre. d€ tu dâde .of, o F6l

§ârfio )c],ilol3

SETOR DE COMPRAS
www. santoanton iadoleste. mt. gov" br

O ge s4ae-toao

'frl
TERMO DE REFERENGIA TERCEIRIZAÇAO.docx
501K

vitor@vetorpva.com.br <vitor@vetorpva. com. br>
Para: Compras Prefeitura SAL <compras.sal2Ol9@gmail.com>

Boa tarde,

Segue nossa proposta conforme especificações do Termo de Referência

Att.

Urtor §rrrlr*r

Adrn. ltttry fanb da §ilue
§rôsb dm,inirtrãdcr
s§&xlTt 147

{6õ19Ê936.96'EB
t65l 3497-1s17 / 34§&7170
vits@YEtüffia.€aÍfl.br

ICitaçao ocultada]

4 anexos

{\
t_3

Proposta de Preços Emergencial 29-06-2021.pdf
7214K

t Cadastro no PAT - atualizado 1745-2O21.pdI
9K

E Relatório RE - FAP x RAT 05-2021Vetor.pdf
22K

FapWEB Vetor - Fator Acidentário de Prevenção2021.pdÍ
78K

29 de junho de 2021 às 17:04

fr



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE NO ESTADO DE MATO GROSSO, AO SETOR DE COMPRAS

LE
sÕLrJÇÕES

DADOS DO PROPONENIE

DLN SERVIçOS ElRELl, inscrita no C.N.P.J. no 29.315.449/0001-20, com sede na Rua Natal, n" 2M NE, Centro da cidade e comarca de Campo Nor,/o do Parecis no

Estado de Mato Grosso, CEP 78.360{00, e{ail ioor@valeservicos.net.br. cordialmente apresenh orçamenb para os serviços a baixo relacionados:

ENTO DE SERV os

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o objeto da licitaçã0, como impostos, fretes,

seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, flscais e comerciais, gastos com transportes, descarga, prêmios de seguros e

outras despesas deconentes de exigência legal. í1
-.n

Assinado digitâlmente por:
GUSTAVO VIEIRA DO NASCIMENTO DE LIMA
CPF: 026.743.1O1-54
Data: 281O612021 I'l :37:05 -04:00

Esse documento foi assinado por GUSTAVO VIEIRA DO NASCIMENTO DE LIMA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validatefíZTDG€9H4V-XS22V-XVCXF

R$ 72.838,20 R$ 437.029,2017

QTD pREçO UN|T.

R$ 4.284,60

.r..il

1 303898-0

,i .. ,,

colt. TcE

Auxiliar de Serviços Gerais com lnsalubridade para limpeza de banheiros
circulação, conforme § segundo da Cláusula Décima Terceira da CCT MT0000601202í e com
jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira. (1' Faixa Salarial da CCT

públicos de pequena

MToo006o/2021)

R$ 67.758,4802 R$ 5.646,54 R$ 11.293,082 0000635
Goletor de Lixo, mm jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas aos

sábados. (Faixa 1'da CCT MT000061/2021)

R$ 32.766,7201 R$ 5.461,12 R$ 5.4ô'1,'123 252412.o
Supervisor, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas aos

sábados. (9a Faixa Salarialda CCT MT000060/2021)

R$ 29.703,1801 R$ 4,950,53 R$ 4.950,534 292946-5
Cozinheira com jornada de trabalho de 06 horas diárias de segunda a sexta-feira. (64 Faixa Salarial da

ccr MT00006012021)

R$ 9.608,96 R$ 57.653,7602 R$ 4.804,48
Auxiliar de Serviços Gerais com lnsalubridade para limpeza de banheiros públicos de grande

circulação, conforme § quarto da Cláusula Décima Terceira da GCT MT000060/2021 e com jornada

de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira. (1' Faixa Salarialda CCT MT0lqqqQ2q4I
5 303898{

R$'14.4ô2,37 R$86.774,2203 R$ 4.820,796 216105-2

Frea xospitalar, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de

segunda a sexta-Íeira e 04 horas aos sábados. (1u Faixa Salarial + § primeiro + § quarto da CCT
Auxiliar de Serviços Gerais em

MT000060/2021)

TOTAL R$ 711 .685,56

(setecentos e onze milseiscentos
e oitenta e cinco reais)

z

§

( (

PREÇO TOTAL
MEN§AL

PREçO TOTAL
...ANUALE§pEclFrcAçÃo



\-,

EI
I\íANIFESTO DE

ASSINATURAS
EI

FLSN'

Codigo de validação: YZTDG-89H4V-XS22V-XVCXF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

{ cusrAvo vtEIRA Do NASCTMENTo DE LIMA (cPF 026.743.101-54) em

2810612021 12:37

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validatefYZTDG-89H4V-XS22V-XVCXF

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https ://assi nador. on I inecertificadora.com. br/val idate

)

?\-Y



lW Grnmil Compras Prefeitura §AL <compras.sal20í 9@gmail.com>

sol icitação de orçamento
3 mensagens

C om pras Prefeitu ra SAL <com pras. sal20 1 9@gmail. com>
Para: aüaslicitacoes@hotmail.com, igor@valeservicos.net.br

Bom dia

Venho por meio deste solicitar um orçamento
serviços terceirizados na área de limpeza !!

28 dejunho de2021 às 08:íB

dos itens em anexo , para contratação de empresa para prestar

çLS N.
anexo termo de referência!

\-, §âÍ{T0 ÁHTütril§ üü
aôÍilinüidde dô pío€reeo, & f;áot 3adà,

Lf;§TT"#
G O V E 8 N O M Ú N IC IPA L

§riáo lO:,i:or4

SETOR DE COMPRAS
www. santoantoniodoleste. mt^ gov. br

O oo g+ee-toao

..m TERMO DE REFERENCIA TERCEIRIZAçAO.docx
501 K

Gustavo Vieira do Nascimento de Lima <atlaslicitacoes@hotmail.com> 28 de junho de 2021às 11:39
Para: Compras Prefeitura SAL <compras.sal2019@gmail.com>, "igor@valeservicos.net.br" <igor@valeservicos.net.br>

BOM DIA,

coNFoRME REQUERIDO ANEXO SEGUE ORÇAMENTO DOS SERVTÇOS REQUISITADOS,

\- ATT.

DLN SERVIçOS EIRELT

VALE SoLUçOES E SERV|çOS

De: Com pras Prefeitu ra SAL <compras.sal20 1 9@g mail. com>
Enviado: segunda-feira, 28 de junho de 2021 08:18
Para: atlaslicitacoes@hotmail.com <atlaslicitacoes@hotmail.com>; igor@valeservicos.net.br
<i gor@valeservicos. n et. br>
Assunto: solicitação de orçamento

[Citaçao ocultada]

ç; ORÇAMENTO - PREF. DE sANTo ANToNto Do LEsrE MT.versaolmpressao.pdf
" 18zK

Compras Prefeitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>
Para: Gustavo Vieira do Nascimento de Lima <atlaslicitacoes@hotmail.com>

ok
recebido
obrigada

28 dejunho de2O21 às 13:13



2

1 303898-0
Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
banheiros públicos de pequena
circulação, conforme § segundo
da Cláusula Décima Terceira da
CCT MT00006012021e com jornada
de trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira. (1, Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021 )

17

R$

4.217,84
R$ Zt .703,28

P

r
I

R$ 430.219,68

0000635
Coletor de Lixo, com jornada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas
aos sábados. (Faixa 1u da CCT
rvT000061/2021).

02

R$

5.591,00
R$ 11.182,00 R$ 67.092,00

252412-0
Supervisor, com jornada de
trabalho de 0B horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas
aos sábados. (9a Faixa Salarial da
ccT MT000060t2021)

01

R$

5.439,91
R$ 5.439,91 R$ 32.639,46

4 292946-5
Cozinheira com jornada de trabalho
de 06 horas diárias de segunda a
sexta-feira. (6" Faixa Salarial da
ccT MT000060t2021)

0'1

R$

4.950,31
R$ 4.es0,31 R$ 29.701,86

5 303898-0
de Serviços Gerais com

lnsalubridade para Iimpeza de
banheiros públicos de grande
circulação, conforme § quarto da
Cláusula Décima Terceira da CCT
MT000060/2O21 e com jornada de
trabalho de 0B horas diárias de
segunda a sexta-feira. (1" Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021)

Auxiliar

02

R$

4.733,96
R$ 9.467,92 R$ 56.807,52

6 216105-2
Auxiliar de Serviços
Area Hospitalar, com
trabalho de 0B horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas
aos sábados. (1a Faixa Salarial + 5
primeiro + § quarto da CCT
MT000060/2021)

Gerais em
jornada de

03

R$
4.749,99

R$ 14.246,94 R$ 85.481,64

TOTAL R$ 701.942,16

RENASCER PRESTADORA DE SERVIçOS - EIRELLT
CNPf : 13171.273 loooL-4o
Rua Santo André, 1,260 - fD. Riva
Primavera do Leste - MT CEP 78750-00
Fone: (661 99200-8558 / 3498-53t2
E-mail 1: renascerprestadorapva@gmail.com
E-mail 2: renascerdepartamentopessoal@gmail.com

CÔD, TCE §§PEC|HtlrsÃo 6tÍD FB§GO UHIT. FREçOTOTÂL fiEN§ÂL PRECO TOTAL ANUÂL

Prestadora de §erviços



M ümail Compras Prefeitura SAL <compras.sal20í9@gmait.com>

solicitação de orçamento
3 mensagens

Compras Prefeitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>
Para: jhonathan bonoldi <bonoldijhonathan@gmail.com>

Bom dia

Venho por meio deste solicitar um orçamento
serviços terceirizados na área de limpeza !l

anexo termo de referência!

28 de junho de 2021 às 09:'17

dos itens em anexo , para contratação de empresa para prestar

FLSN

\- ".§

GOVEÀNO MUNICIPÀL

§âÍ{m Ar{Tüil$ ü0 Lr§Ir
CootinuiCã& dê progêr@, & f;16 3âda, .on c &!

§ir:Án tci;itô14

§ETOR DE COMPRAS
www. santoantoniodoleste. mt. gov. br

Q oo uaa-roao

g1 TERMO DE REFERENCTA TERCETRTZAÇAO.docx
- 501K

jhonathan bonoldi <bonoldijhonathan@gmail.com>
Para: Compras Prefeitura SAL <compras.sal2O19@gmail.com>

Bom dia segue orçamento solicitado.

[Citação ocultada]

,E] Pl.docx
166K

28 de junho de 2021 às 11:45

Gom pras Prefeitu ra SAL <com pras. sal20 1 9@gmail. com>
Para: jhonathan bonoldi <bonoldijhonathan@gmail.com>

ok recebido
obrigada
ÍCúação ocultadal

G O V I R N O M U N IC IPA I,

§Al{T0 ÂÍ{T0Í{t0 D0 rE§Tt
fontirnriüâde da Frrgre$ô, Íle nris dn § .ar o ml

oa!tr.20ilrio?a

SETOR DE COMPRAS
www.santoantoniodoleste.mt. gov.br

§ oo s+ae-roso

28 dejunho de2O21 às 13:01

ts

§ 66 99968-3920
â 66 3498-5312

!iüü Sô.tc Ând..., 1J60 a"*rlr,j'' Pril.lyer.: J0 Lp5tÉ . lll
M

Jhonathan Bonoldi
P.e§1ürlsrâ de §êrv(r$



ryfl#k lfi#ã*#contas (ffit (W. Buscar

ciüÂnÂfi i CAPA

Licitação

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicador lcFh/ TCE-MT

índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Histórico de Situação
ABERTA em0410512021

ffi4 M;l ffi,:t is-)
&i --- :J --- A--j --- T$ --- Aiâj

Êã
17HOMOLOGADA em 1A1A6/2021

Lote
. SERVIÇOS DE L|MPEZA NAS UNIDADES DE SAÚDE

Quantidade: 08
PARTICTPANTES: AGUTA TRÂN§PORTADORA E PRâ§?ÂCAO DE SERVICü§ LTtlA.:.:" , MILLENIUT'l TERCEIRIZÂf]Â LTDÂ :* , K R

$âRVICOS DE CONSERVÂCÂCI PRE$IÂL E CONSTRUOAO CIVíL ÉIREL, RAFAf;L LU DÊ ÂLMEiDÁ LTDÂ., RÂFÂEL LU'Z Dã ÂLI/EIDÂ
LTDA. ÂLKÂíEIA PORTÂRIÂ SEGURÂ LTilÂ, ALKATEIA PORTÂíqIÂ SüGURA LTDÂ. §TNTINELÂ TERCEIRIZACOES LTDÂ. GEOVANE

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃo DE sERVtÇos coNTír.iuos RELATtvos A
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃQ, n RTUTENÇÃO E CON$ERVAÇÃO PREDTAL, PARA ATENDER AS TTCTSSIDADE§ DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

LICITAçÃO No' 00000004061 t2o21

MODALI DApE. Pregão Presencial

MUNtClptO: NOVA MUTUM

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

PUBLICAçÃO DO EDIrA 1; o4la5!2a21

AB ERTU RA pROpOSTA g 1 8l A5l2o21

LIM;TE p/ RECEBTMENTO 1810512021

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGAoO: R$ 750.396,20

Receitas

(

Audiências Públicas

lndicadores



(
§sp*ç* d* Fisçaliy"*d<r

LIMA MOTTA

(-

Institucional
ConheÇa o Tribunal

Históría

Composição
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.1. OBJETO

1.1

ma

2.J

2.L

Patrimônio Público, além de proporcionar um

usuários do SUS nas unidades de saúde.

quantitativos esta belecidos abaixo:

PREFEMJRA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
ESTADO DE MATO GROSSO
cN Pl: 24.77?,:t6?,/ OOOI -06

FLS N"

higienização,

e preservar o

e mais seguro aos servidores e pacientes

3. qUANTTTATTVO E ESPECIFtCAçÕES TÉCNICAS

3,1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços relativos à limpeza, higienização, manutenção e

conservação predial, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e

souclTAçÃo DE coMPRA sStl2[zt
LOTE 01- SERVIçO DE LIMPEZA NAS UN]DADES DE SAÚDE - CARGA HORÁRIA IT4 HORAS SEMANAIS

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEF:78.45O-OOO Tel. (65)3308 - 54OO

I

a

Item Código TCE Código

Gextec

Unid Descrição Quant. Valor

Unit RS

Valor Total

RS

01 325228-O 823272 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Média e Alta

Complexidade.

Centro de Atenção Psicossocial t7O,4O
m2.

Equipe mínlma de 2 pessoas
Fornecer Carrinho funcional de limpeza
(modelo descrito no item 3.10 deste
termo)

72 8.260,r4

L I I l

02 325193-4 827385 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade
pertencente a Média e Alta

Complexidade.

Centro de Especialidades Médicas
565,50 M2, sendo 01 barracão de
357,76 m2 + prédio de !67,74 m2

72 8.260,t4 99.121,68

TERMO DE REFERÊNCIA N9 014/2021

99.121,68
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Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza
(modelo descrito no item 3.10 deste
te

03 437773-6 831794 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Atenção Básica.

ESF Cidade Nom
498,18 m2.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

t2 8.260,14 99.121,68

o4 437773-6 836613 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Atenção Básica.

ESF Colina

505,49 m2.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

L2 8.260,14 99.t21.68

05 437773-6 836614 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Atenção Básica.

ESF Parque do Sol

374,74 m2.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

72 8.260,t4 99.12t,68

06 437773-6 831795 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade
pertencente a Atenção Básica.

ESF Seringueiras

504,53 m2.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

t2 8.260,14 99.121.68

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65)3308 - 54OO
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Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Atenção Básica.

Centro de Saúde Rural

490,40 m2 + anexo 41,50 m2.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

FL§ N'

t2 8.260,14 99.12r,6807 43LL73-6 836615 Mês

toTE 02 - SERVIçO DE LIMPEZA EXTERNA - CARGA HORÁRIA HORASSEMANAIS

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 33OB - 54OO

08 00039201 839108 Mês

Contratação de empresa para

prestação de serviços da Unidade

pertencente a Gestão do SUS.

Secretaria de Saúde-Sede

596,43 m2.

Equipe mínima de 2 pessoas

Fornecer Carrinho funcional de limpeza

(modelo descrito no item 3.10 deste

termo)

72 8.260,14 99.12r,68

TOTAL RS 792.973,44

Item Código TCE Código

Gextec

Unid Descrição Quant. Valor

Unit RS

Valor Total

RS

1 00030826 836620 Mês

Contratação de serviços de limpeza e
consenação de área externa das
Unidades Básicas de Saúde- Com
materiais e equipamentos necessários
à execução dos serviços, totalizando
aproximadamente 8.550m2 para

atender os seguintes prédios:

Psf Arara Azul
Psf Araras
Psf Beija Flor
Psf Cidade Nova
Psf Colina
Psf Flor Cerrado
Psf Jardim
Psf Jardim Primavera
Psf Parque do Sol

Psf Seringueiras

Centro de Saúde Rural

12 6.843,48 82.t2t,76

i.,
,r

iç"
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3.1.1 A contratada deverá realizar capacitações com os funcionários sobre o tipo de limpeza das unidades de saúde,
tendo em vista a complexidade do trabalho bem como os riscos envolvidos no processo. A capacitação deve ser
comprovado ao Fiscal de Contrato através de certificado, e deverá ser realizada a cada 6 meses.

3.1.2 A planilha apresentada deverá obedecer o piso salarial fixado de acordo a tabela da faixa salarial (primeira faixa)
da convenção coletiva do trabalho MT00060/2021, demonstrando os encargos legais e impostos.

3.2 DETATHAMENTO DOS SERVIçOS DE I.IMPEZA INTERNA NAS UNIDADES DE SAÚDE

3.2.1 O serviço nas unidades de saúde consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção de superfícies
fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis. A remoção, redução ou destruição de micro-organismos
patogênicos; o controle de disseminação de contaminação biológica, química, etc, mediante aplicação de energias
química, mecânica ou térmica, em um determinado período de tempo, nas superfícies das diversas áreas dos serviços
de saúde. Os serviços serão executados em superfícies, tais como: pisos, paredes/divisórias, tetos, portas/visores,
janelas, equipamentos, instalações sanitárias, grades do ar-condicionado e/ou exaustor, mobiliários, inclusive camâs,
quando da saída dos pacientes e demais instalações. Os serviços de limpeza, conservação, higienização e asseio diário

Av. Mutum,'1250 N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 3308 - 54OO

A contratada deve manter 02 pessoas

disponíveis para se deslocarem até as

u nidades conforme cronograma
estabelecido pela secretaria de saúde.
Frequência: Segunda a sábado - sendo
8 hs/dias de segunda a sexta feira e 4
horas no sábado, o horário poderá ser
alterado a critério da Coordenação do
local.

02 00030826 839234 Mês

Contratação de serviços de limpeza e
consenação de área externa das
Unidades pertencentes à secretaria de
saúde- Com materiais e equipamentos
necessários à execução dos serviços,
totalíza ndo aproxi madamente 2.453,67
m2.

A contratada deve manter 01 pessoa

disponível para se deslocar até as

u nidades conforme cronograma
estabelecido pela secretaria de saúde.
Frequência: Segunda a sábado - sendo
8 hs/dias de segunda a sexta feira e 4
horas no sábado, o horário poderá ser
alterado a critério da Coordenação do
local,

L2 3.421,74 41.060,88

TOTAL Rs 123.182,64

rl.; §'
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serão executados nas áreas de uso intensivo e nas áreas de baixo uso. Considera-se de uso intensivo as salas usadas

diariamente pelos funcionários das unidades bem como pelos pacientes, além dos corredores, banheiros e cozinha.
os serviços de limpeza, conservaçãq higienização e asseio diário serão executados conforme discriminado na tabela
abaixo:

3.2.2 FREQUÊNCIA DE LIMPEZA DAS UN

L. Remove r, com pa n o um idq o po das mesas, armá OS, ras, persia nas, peitorit bem como d OS

demais mover s existentes, nclusive parelhos elétricos, incêndio, etc;

2- Remover capachos e tâpetes, procedendo a

sanitários com saneante desinfetante;

4- Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários sempre que necessário, e em outras
salas que fizerem uso desses materiais;

5 - Abastecer os recipientes com álcool gel para as mãos sempre que necessário;

6- Proceder a limpeza com o MOP úmido em todos os tipos de pisos existentes nas unidades de saúde, e sempre que
necessário;

7 - Proceder à lavagem da recepção DIARIAMENTE, ou de acordo com a necessidade da unidade de saúde;

8 - Remover manchas dos písos, nas paredes divisórias, portas e vidros existentes na unidade;

9- Retirar o lixo, no mínimo, duas vezes ao dia, acondicionando-os em local indicado;

1O- Proceder à separação de materiais para reciclagem e obedecer ao cronograma de coleta seletiva do município;

11- Remover o pó dos peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos bancos, cadeiras, demais móveis existentes,
telefones, extintores de incêndio, etc;

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.450-OOo Tel. (65)3308 - 5400

*.iti.

r]
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12- Higienizar externamente os bebedouros;

r621000r -o6

13- Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária, que serão determinados pelo Fiscal de
Contrato ou a Coordenação do local;

14 - Realizar a limpeza das portas e divisórias de vidro diariamente ou semprê que necessário;

lrl

'r'

;

§
1l

2- Limpar, com produtos apropriados, as

adequado;
válvulas,

remoçao hâ COlr

semp

semanal,

Li3- anel barras batentesepmpar jaortas/visores, S,

4- Lim todoir osS mêta ta isis, etc. com utopar/pol s, prodcomo: registros,torneiras, sifôes,
dequado;

Retira5- o e uosresíd dos rosuad empó q gera

Lava6- lixe ca hosrri n utilizados e deetairas, para ixo;
zafReali lima termi da desala7 nal re necessae nli dohan ocomoupeTa gu rio,

rioe enadcoord daor unidad umh oráprofissiona

E8- xecuta demais osconsiderad seraoue nadosdetermi F deiscalserviços pelo
ouContrato Co norde do local;ação

9 Reti todasrar teAS s d usde ranhas

1- Limpar estantes e armários e atrás dos
poltronas;

fechadura

QUINZENAL

1- Realizar a limpeza terminal das unidades de saúde, de acordo com cronograma apresentado pelo coordenador da
unidade de saúde;
2 - Lavar os capachos e tapetes da unidade;
3- Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal, de acordo com a necessidade de cada
unidade.

MENSAL

1- Limpar/lavar/remover manchas de forros, paredes/divisórias e rodapés;
2- Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;
3- Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal, que serão determinados pelo Fiscal de
Contrato ou a Coordenação do local.

3.3 PRINCÍPIOS BÁSICOS DE TIMPEZA

Os princípios básicos para a limpeza e desinfecção de superfícies em serviços de saúde são a seguir descritos:

a) Proceder à frequente higienização das mãos;

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 3308 - 5/lOO

I

SEMANAL
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b) Não utilizar adornos (anéis, pulseiras, relógios, colares, piercing, brincos) durante o período de trabalho;

c) Manter os cabelos presos e arrumados e unhas limpas, aparadas e sem esmalte;

d) Os profissionais do sexo masculino devem manter os cabelos curtos e barba feita;

e) O uso de Equipamento de Proteção lndividual (EPll deve ser aprcpriado pare a atividade a ser exercida, como:

luvas, máscarcs, touca, bota, e se houver necessidade, capote;

f) Nunca varrer superfícies a seco, pois esse ato favorece a dispersão de microrganismos que são veiculados pelas

(apresentação do produto, diluição e aplicação);

k) O profissional de limpeza sempre deverá certificar se osrprodutos de higiene, como sabonete líquido, papel toalha e

álcool gel são suficientes para atender às necessidades do setor;

l) Cada setor deverá ter a quantidade necessária de equipamentos e materiais para limpeza e desinfecção de

m) O sucesso das atividades de limpeza e desinfecção de superfícies depende da garantia e disponibilização de panos

ou cabeleiras alvejados e limpeza das soluçôes dos baldes, bem.como de todos os equipamentos de trabalho;

n) Os panos de limpeza de piso e panos de mobÍlia devem ser preferencialmente encaminhados à lavanderia para

processamento ou lavados manualmente no expurgo;

o) Todos os equipamentos deverão ser limpos a cada término da jornada de trabalho;

p) Sempre sinalizar os corredores, deixando um lado livre para o trânsito de pessoal, enquanto se procede à limpeza do

outro lado. Utilizar placas sinalizadoras e manter os materiais organizados, a fim de evitar acidentes e poluição visual;

q) A frequência de limpeza das superfícies pode ser estabelecida para cada serviçq de acordo com o protocolo da

instituição;

r) A desinsetização periódica deve ser realizada de acordo com a necessidade de cada instituição. O cronograma

semestral para a desinsetização deve estar disponível para consulta, assim como a relação dos produtos utilizados no

decorrer do semestre;

3.4 TIPOS DE tlMPEZA PRECONIZADOS

l) limpeza concorrente ou diária: É aquela realizada, de forma geral, diariamente, em todas as unidades dos

estabelecimentos de saúde com a finalidade de limpar e organizar o ambiente, o que inclui a limpeza de pisos,

instalações sanitárias, de todas as superfícies horizontais, de equipamentos e mobiliários, esvaziamento e troca de

recipiente de lixo, de roupas e arrumação em geral. Ainda a manutenção e reposição de materiais de consumo (papel

toalha, sabonete líquido, papel higiênicq etc.).

ll) Limpeza imediata ou descontaminação: Trata-se da limpeza que é realizada quando ocorre sujidade em qualquer

período do dia. Tal sujidade refere-se, principalmente àquelas de origem orgânica e/ou química, com riscos de

disseminação de contaminação. Essa limpeza limita-se a remoção imediata dessa sujidade do local onde ela ocorreu e

sua adequada dispensação.

Av. Mutum,'1250 N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 33OB - gOO
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lll) Limpeza de manutenção: É constituída de alguns requisitos da limpeza concorrente. Limitam-se mais ao piso,

banheiros e esvaziamento de lixo, em locais de grande fluxo de pessoal e de procedimentos, sendo realizada nos 3

períodos do dia (manhã, tarde e noite) conforme a necessidade, através de rotina e de vistoria contínua.

lV) Limpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfecção mais completa, abrangendo horizontalmente e

verticalmente pisos, paredes, equipamentos, mobiliários, ínclusive camas, macas e colchôes, janelas, vidros, portas,

grades do ar-condicionado, luminárias, teto, entre o as suas superfícies externas e internas. As

paredes devem ser limpas de cima para baixo e o têto sentido unidirecional. O uso de desinfetantes

deverá ser restrito a superfícies que contenham

\- dependerá da área onde os mesmos se

Tem o objetivo de remover o pó e possíveis detritos soltos no chão, fazendo uso de pano úmido e rodo. Esses resíduos

não podem ser levados até a porta de entrada, devendo ser recolhidos do ambiente com o auxílio de pá. Deve-se iniciar

a limpeza pelos cantos e de forma profissional e educada, pãra que quem esteja no local possa perceber e colaborar,

liberando o espaço. Nessa etapa, os dois baldes conterão apenas água'

e de sua

rica. A 
-periodl.,Or:: 

O:,

frequência de sujidade

limpeza de todos esses itens

As programadas devem ser

realizadas no período máximo de 15 dias' Em período máximo é de 30 dias.

3.5 TÉCNICA DE DOIS BALDES

Envolve a limpeza com a utilização de panos de limpeza de piso e rodo. Facilita o trabalho do profissional de limpeza e

desinfecção de superfícies, evitando idas e vindas para trocas de água e limpeza do pano no expurgo. A técnica dos dois

baldes só poderá ser através do carrinho funcional especifico.

Os seguintes passos são envolvidos nessa técnica de limpeza: varredura úmida, ensaboar, enxaguar e secar.

3.5,1VARREDURA ÚMIDA

3.5.2 ENSABOAR

É a ação de fricção com sabão e detergente sobre a superfície com a finalidade de remoção de toda sujidade. Nessa

etapa, um dos baldes conterá água, e outrq sabão ou detergente.

3.5.3 ENXAGUAR E SECAR

Tem a finalidade de remover o sabão ou detergente. Nessa etapa, os dois baldes conterão apenas água.

3.5.4 PASSO A PASSO

a) Colocar o material necessário no carro funcional. Estacioná-lo no corredol ao lado da porta de entrada da sala a ser

limpa (nunca obstruir a passagem de transeuntes);

b) Colocar os EPI apropriados para a realização da limpeza. Preferencialmente, usar luvas para limpeza de banheiro

diferente das usadas para a limpeza das salas;

c) Recolher os sacos contendo resíduos do local, fechá-los e depositá-los no saco "hamper" do carro funcional ou

diretamente no carro de coleta interna;

d) Realizar a limpeza da sala, incluindo as maçanetas das portas. Atentar para as etapas: retirada de pó; ensaboar;

enxaguar e secar;

Av. Mutum,'1250 N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.450'OOO Tel. (65) 3308 - 5/+OO
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e) lniciar a limpeza do piso, mergulhando o pano limpo em um balde contendo apenas água, torcendo suavemente e

envolvendo no rodo;

f) lniciar a varredura úmida pelos cantos (do fundo pâra a porta de entrada), com movimentos firmes e contínuos, a fim

de remover as partículas maiores do piso (migalhas, papéis, cabelo e outros);

g) Recolher as partículas maiores do piso com a pá. Nunca direcionar os resíduos para o banheiro;

h) Enxaguar o pano em outro balde contendo apenas água I impa;

contendo solução de água e sabão ou detergente, torcendoi) Mergulhar o pano de limpeza de piso limpo balde

suavemente e envolvendo no rodo;

\/ j) Repetir a operação quantas vezes forem necessárias. A água do balde também deve ser trocada sempre que houver

necessidade;

k) Enxaguar o piso, mergulhando um pano limpo em balde contendo apenas água limpa e secar o piso. Repetir a

operação quantas vezes for necessário;

l) Se houver sanitário na sala, realizar sua higienização; (Quadro 6). Repor produtos de higiene: papel higiênico, papel

toalha, sabonete líquido e outros;

m) Recolher o material utilizado no local, organizando o ambiente;

n) Encaminhar os panos utilizados na limpeza para a lavanderia, para realizar a lavagem manual ou na máquina de lavar.

Desprezar a água do balde em local específico. Nunca utilizar larratórios/pias ou banheiro para esse fim;

o) Lavar e secar os recipientes para resíduos, Fepor os sacos e retsrná-los ao local de origem;
p) Realizar check list dos procedimentos relativos à limpeza concorrente;

q) Se necessário, reabastecer carro funcional com os materiais necessários;

r) Recolher o material utilizado no local, organizando o ambiente.

3.6 TÉCNICA DE LIMPEZA DE PISO COM MOP

3.6.1 PASSO A PASSO

a) Colocar o material necessário no carro funcional. Estacioná-lo no corredoç ao lado da porta de entrada da sala a ser

limpa (nunca obstruir a passagem de transeuntes);

b) Colocar os EPI apropriados para a realização da limpeza. Preferencialmente, usar luvas para limpeza de banheiro

diferente das usadas para a limpeza das salas;

c) Recolher os sacos contendo resíduos do local, fechá-los e depositá-los no saco "hamper" do carro funcional ou

diretamente no carro de coleta interna;

d) Realizar a limpeza da sala, incluindo as maçanetas das portas. Atentar para as etapas: retirada de pó; ensaboar;

enxaguar e secar;

e) Remover as partículas menores (migalhas, papéis, cabelo e outros) com o mop. Nunca direcionar os resíduos para o

banheiro;

f) Recolher as partículas maiores do piso com a pá. Nunca direcionar os resíduos para o banheiro;
g) Mergulhar o mop úmido (do conjunto mop) em um dos baldes contendo solução de água e sabão ou detergente;

h) Retirar o mop da solução, colocando sua cabeleira em base própria para torção;

i) Tracionar a alavanca com o objetivo de retirar o excesso de água do mop sem contato manual;
j) Retirar o mop da base de torção e iniciar a limpeza;

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
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k) lniciar a limpeza pelos cantos, do fundo para a porta de entrada, passândo o mop em movimento de 'bito deitado"

com movimentos firmes e contínuos. Enxaguar o mop em um segundo balde (do sistema mop) contendo água limpa

para enxágue;

l) Repetir a operação quantas vezes forem necessárias. A água do balde deve ser trocada sempre que houver

necessidade;

m) Recolher o material utilizado no local, organizando o ambiente;

n) Se houver sanitário na sala, realizar sua higienização. Repor produtos de higiene: papel higiênicq papel toalha,

sabonete líquido e outros;

o) Recolher o material utilizado no local, organizando o ambiente;

p) Encaminhar os panos utilizados na limpeza para a lavanderia, para realizar a lavagem manual ou na máquina de lavar.

Desprezar a água do balde em local especÍfico. Nunca utilizãr lqp.tórios/pias ou banheiro para esse fim;

q) Lavar os recipientes para resíduos, repor os sacos e rctorná-los ao locâl de origem;

r) Realizar check list dos procedimentos relativos à limpeza concorr€nte;

s) Se necessário, reabastecer carro funcional com os materiais necessários.

3.7 RECOMENDAçÕES

a) Não abrir ou fechar portas com mãos enluvadas.

b) Não esquecer materiais e equipamentos de limpeza nas salas das unidades de saúde.

c) Os baldes devem ser higienizados antes de nova utilização.

d) A revisão da limpeza deve ser feita sempre que necessário.

e) Não deixar manchas ou sujidades incrustadas para a limpeza terminal, pois podem ficar impregnadas e mais difíceis

de serem removidas posteriormente; para esses casos, utilizar uma fibra maís abrasiva no local.

f) A prensa utilizada para torcer o mop pode ser utilizada para se obter vários graus de torção: leve, moderada e intensa

Para deixar o piso quase que completamente seco deve-se realizar uma forte torção da prensa.

g) O funcionário deve manter a coluna reta durante o desenvolvimento de toda a técnica de limpeza.

3.7.1 Nâo é de competência do profissional de limpeza:

a) Recolhimento de perfuro-cortantes de locais inadequados, como leito de pacientes, pisos, bancadas e outros;

b) Fechamento de coletores de perfuro-cortantes. O fechamento está sob a responsabilidade de quem manipula e

descarta, não cabendo a tarefa à equipe da limpeza;

c) Recolhimento de coletores de perfuro-cortantes que apresentam erros de montagem ou fechamento que coloquem

em risco a saúde ocupacional destes trabalhadores;

d) Retirada de materiais ou equipamentos provenientes da assistência ao paciente nos quartos, enfermarias ou

qualquer outra unidade, antes de realizar a limpeza;

3.8 DETALHAMENTO DOS SERV|çOS DE UMPEZA DA ÁREA EXTERNA DAS UN]DADES DE SAÚDE

Considera-se como área externa toda a área situada externamente à edificação, tais como: estacionamento, pátio,

passeios, entre outras. A contratada deve manter colaboradores disponíveis para se deslocarem até as unidades

conforme cronograma estipulado pela secretaria de saúde;

3.8.1 São funções da contratada:

a) Varrer as áreas pavimentadas e apanhar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos;

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
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b) Remover os resíduos, acondicionando-os apropriadamente e retirando.os para local indicado;

c) Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pela

contratante;

d) Lavar pisos e calçadas externas;

e) Lavarjanelas e portas no lado externo;

\-,

f) Limpal lavar o depósito transitório de lixo/resíduos de saúde, zelando e superuisionando sua organização;

g) Realizar a limpeza de filtros de ar-condicionado, de acordo com o cronograma montado pelo Fiscal de Contrato;

h) Limpar as fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com ãs normas de segurança do trabalho;

i) Realizar a jardinagem da área externa pertinente ao prédiq incluso os arranjos e vêsos de plantas.

j) proceder a capina e a roçada, retirar as plantas desnecessárias de toda',a área externa, cortar a grama e podar árvores

que estejam impedindo a passagem das pessoas.

k)Rastelar as áreas que possuem pedras para retirar folhagens, papéi1 detritos e suiidades, acondicionando-os em

sacos plásticos;

3.9 DETALHAMENTOS SOBRE O SERVIçO DE COPA/COZINHAIIAVANDERIA

a) O funcionário deve zelarforganizar/impar o ambientêdepopã/cozinha. bem como ser responsável pela limpeza de

móveis e equipamentos que dele fizerem parte como fogões,geladeiras, pias, mesas, e cadeiras e demais materiais.

b) O funcionário deve higienizar/lavar as louças e vasilhas da copa/cozinha.

c) O funcionário deve fazer/preparar café, chás e afins para a uJridâde e auxiliar nos preparativos relativos a alimentos

para eventos e capacitações quando se fizer necessário.

d) O funcionário deve executar todos os serviços de lavagem de rouparias e campos, respeitando os protocolos de

serviços e utilizando EPIS adequados.

3.10 MATERIAIS DE TIMPEZA A SEREM DISPONIBITIZADOS PELA CONTRATADA

3.10.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades mencionadas, de acordo com os termos

da proposta, promovendo, quando requeridq sua substituição. Todos os materiais devem seguir normas técnicas

exigidas por lei:

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65)3308 - 54OO

Item Produto Descrição

1 Álcoof líquidoa70fí Desrição técnica: o produto promove a desinfecção de superfícies fixas

em geral.

Apresentação: a combinar com o contratante.

Pronto para uso.

Aspecto: líquido lncolor.

Principio ativo: álcool etílico.

Observação: registro no Ministério da Saúde/ANVISA.

2 Limpador multiúso para

superfícies

Descrição técnica: usado na limpeza de superfícies em geral nas áreas

administrativas.
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Apresentação: a combinar com o contratante.

Aspecto: líquido.

Observação: registro no Ministério da Saúde/ANVISA.

Saco de lixo reforçado, com a capacidade de 100 litros.Saco para lixo (100litros)3

Saco de lixo reforçado, com a capacidade de 50 litros.4 Saco para lixo (50 litros)

Saco de lixo reforçado, com a capacidade de 30 litros.Saco para lixo (30litros)5

Descrição técnica: produto usado na desinfecção de artigos, a

superfícies fixas (pisq parede, bancada) de qualquer área em

estabelecimentos de saúde. Ação bactericida comprovada. Atende a

resolução RDCTTI}OOL da ANVISA.

Aspecto: líquido transparente.

Principio ativo: cloro ativo a 1%.

Pronto para uso.

Apresentação: a combinar com o contratante.

o: registro no Ministério da Saúde/ANVISA'

cessonos,

Observaçã

6 Sanhizante a base de

Hipoclorito de Sódio 1% de

Cloro Ativo

Reposição7 Refil para mop - limPeza úmida

Reposição8 Refil para mop- limPeza seca

Reposição sempre que houver necessidade; PARA LIM PEZA SECA E

LIMPEZA ÚIVION.

Cabo de alumínio9

Balde duplo para duas águas: uma com solução limpadora e outra Para

PARA ENCAIXE NO CARRO FUNCIONAL.água limpa,
10 Balde duplo - para duas águas

Av. Mutum,'1250 N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel' (65) 33OB - y+OO
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Carrinho funcional; para utilização conjunto ao balde duplo.LT Carrinho funcional de limpeza

As placas sinalizadoras são obrigatórias em todo o território brasileiro,

para serem utilizadas como equipamentos de segurança coletiva na

prevenção de risco de acidentes e preservando a integridade das

pessoas, equipamentos e instalações e evitando prejuízos indesejados.

t2 Placa sinalizadora

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65)33OB - 54OO
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São produzidas em polipropileno injetado de alta resistência, na cor

amarela, para que represente a palavra ATENçÃO.

3.11 MATERIAIS PARA TIMPEZA DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS

Materiais e equipamentos a serem adquiridos pela contratada para utilizar na prestação de serviço

Roçadeira costal

Soprador a gasolina

Pás

Enxadas

Bomba pulverizadora

Vassoura de cabo longo - para retirada de

do teto

Rastelo plástico

Facão

Foice

\.,

3.12 UNIFORMES E EQUTPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL

a) Os uniformes a serem fornecidos pela contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a

ser desempenhada no órgão contratante;

b) O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: camisa, calça, par de botas (específica para o

serviço de limpeza), máscara, luvas, touca e outros equipamentos de proteção individual que se fizerem necessários

para a atividade a ser desempenhada.

3.13 Responsável pela elaboração das especificações:

Assinatura:

Nome: Divanildo de Arruda Grossklaus

Matrícub. Ç1?Â

4. DOS RECURSOS E DOIAçÕES ORçAMENTÁRIAS

4.1 O valor máximo global é de RS 916.156,08 ( novecentos e dezesseis mil, cento e cinquenta e seis reais e

oito centavos).

4.2 O custo estimado foi apurado a partir do valor-base do salário de referência para os cargos enquadrados na tabela

da convenção coletiva do trabalho aplicada pelo Sindicato que representa a categoria das empresas prestadoras de

serviços no Estado do Mato Grosso, incluindo os demais custot conforme demonstrado na planilha de custos e

formação de preços e memória de cálculo.

Av. Mutum,'1250 N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-O00 Tel. {65)3308 - 54OO
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Picareta

Ancinho

Carrinho de mão

Motosserra

Enxadão

Cavadeira

Mangueira

Tesoura de poda

t
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4.3 As despesas decorrentes da execuçâo do objeto a ser contratadô correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município, nas dotações a seguir discriminadas:

08.002.10.122.0L17.2OO45 - Manutenção da Secretaria de Saúde

3.3.90.39.00.00 (300) - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 102- Receita de lmpostos e de Transf. de lmpostos- Saúde ( ) Municipal ( ) Estadual

( ) Federal

\-, 08.002.10.301.0118.20138- Manutenção do Programa Saúde da Família, Unidades Básicas de Saúde

3.3.90.39.00.00 (398) - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 102- Receita de lmpostos e de Transf. de lmpostos- Saúde ( lMunicipal ( )Estadual

( ) Federal

08.002.10.30 z.Otlg.2OO54- Manutenção do Centro de Especialidades Médicas

3.3.90.39.00.00 (418)- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 102- Receita de lmpostos e de Transf, de lmpostos- Saúde { }Municlpal ( )Estadual

( )Federal

08.002.10.302.0119.20058 - Manutenção do CAPS

3.3.90.39.00.00 (452) - Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 100 Recursos Ordinários

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO OO OBJETO

5.1. O prazo para prestação dos serviços é de 02 (dois) dias, contados do recebimento da ordem de serviço.

5.2 Caso o prestador de serviço não cumpra com as condições postas neste Termo de Referência, especialmente no que

se refere a prestação dos serviços no prazo definido acima, o gestor da contratação ou o responsável pelo recebimento

dos serviços providenciará o cancelamento da ordem de serviço, comunicaçáo ao fornecedor e cancelamento da nota

de empenho iunto a Secretaria de Finanças e Orçamento.

6. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias (deve estar em consonância com o edital e contrato,

quando

houver) da data de apresentação dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha

sido executada, atestada e aprovada pelo contratante.

6.2. O pagamento será efetuado na conta-corrente da contratada através de ordem bancária.

6.3. Os serviços prestados em desacordo com as especificações contratuais não serão atestados pela fiscalização'

6.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de Empenho.

6.5 Documentos necessários para a efutiwção do pagamento:

O pagamento só será autorizado pelo Fiscal de Contrato mediante apresentação dos seguintes documentos:

Av. Mutum,l25o N - Centro - Nova Mutum-MT
CEP:78.45O-OOO Tel. (65) 3308 - 54oO
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a) Relatório de Limpeza de Área lnterna assinado pelo(a) coordenador(a) de cada unidade de saúde, atestando se o

serviço efetuado está de acordo com o preconizado em contrato (modelo de relatório - anexo 1).

b) Planilha de entrega dos produtos de limpeza, assinado pelo(a) coordenador(a) de cada unidade de saúde, atestando

os produtos foram entregues de acordo com o preconizado em contrato (modelo de planilha - anexo 2).

c) Cumprimento do Cronograma de Limpeza Externa elaborado pelo Fiscal de Contratq de acordo com a demanda e

necessidade de cada setor (cronograma - anexo 3).

\/

\-/

7. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO

7.1. Nos termos do art. 67 da lei ns 8.66O de 1993, será designado representante. para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos SERVIÇOS, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2 Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidadq ainda que:rêsult?nte,de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da administra;ão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da lei ne 8.666, de 1993.

7.3 0 representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcÍonários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

7.4 As unidades de saúde através do coordenador elaborarão um relatório mensal sobre o serviço prestado. Esse

relatório deverá conter informações sobre o serviço prestado, bem como o fornecimento dos produtos saneantes de

acordo com o item 3.8. O relatório deverá ser entregue ao Fiscal de Contrato, para atestar o cumprimento.

7.5 A execução dos serviços será acompanhada, recebida e fiscalizada, pelos servidores abaixo especificado:

Divanildo de Arruda Grossklaus, Matr: 5325;

Anderson [ins Ferreira Formighieri, Matr: 7811;

Sandra Benedita Neves, Matr;6277;
[uciane Mayer, Matr: 5177;

8. DAS ATRIBUIçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. A contratante obriga-se a:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nêste termo de referência (ou no edital e seus anexos);

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços prestados provisoriamente

com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor especialmente

designado;

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/prestação do serviçq no

prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.

Av. Mutum,l25O N - Centro - Nova Mutum-MT
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f) Fornecer à contratada a relação de servidore, 
" 

,oiArO", ,rtorirrOa a acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do obleto do fornecimento/serviçq bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinadOs.

8.2. A contratada obriga-se a

\-.

\í

8.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, seus anexos e suâ

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo

de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a

contrata nte;

b) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e guatro} horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn adevida comprovação;

c) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do

fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito

ou força maioç circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prãzo de 48 (quarenta e oito horas), após a

sua ocorrência;

d) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdênciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros

que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto contratado;

e) Responsabilizar-se por todos e quaisguer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou a terceiros, tendo

como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos;

f) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de referência;

g) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente

de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos

serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;

h) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contratante em decorrência

de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamentq por sua parte;

i) Manteç durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

k) Realizar capacitações com os funcionários sobre como deve ser o tipo de limpeza nas unidades de saúde, tendo em

vista a complexidade do trabalho bem como os riscos envolvidos no processo. A capacitação deve ser comprovado ao

Fiscal de Contrato através de certificado, e deverá ser realizada a cada 6 meses.

9. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Av. Mutum,l2SO N - Centro - Nova Mutum-MT
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coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA NA eRESTAÇÃo DE s_ERVIÇos coNTíttuos RELATlvos A

LtMpEzA, HtctENrzAõÀo, lyrÁuúÍer.rçÁó E coNSERVAÇÃo Dos PRÉDtos, PÁros E PlsclNA Dos
DEPARTAMENoS vlr\rtulaóós À SECNETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL'

LICITAçÃO No' 0000000 OO4o I 2021

MODALIDApg; Dispensa de licitação para compras e serviços

MUNICIPIO: NOVA MUTUM

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOVA MUTUM

PUBLICAçÃO DO EDTTA v1 28lO 4 12021

ABERTU RA pROPOSTA 32 281o4 I 2021

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADo: R$ 260.819'94

* -qd qd -Ed qt
-llra
7

HOMOLOGADA em 2810412021

Ítens
. SERVIGO DE LIMPEZA E CONSERVACAO PREDIAL'ESPECIALIZADO DE LIMPEZA, ASSEIO E

CONSERVACAO DE AREAS INTERNAS E EXTERNAS, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA'

EOUIPAMENTOS.
Quantidade: 03 por R$ 12'387,16 = R$ 37.161.48
PART|CIPANTES: LEGACI[§ SIRVICOS f LCC/\COIS LTOA xReceitas

MATERIAIS E

w



(

Pesqutsas e Serviços

Processos

Jurisprudência

LegislaÇâo e Normativos

Certidão Negativa de Débitos

PUG - Área Restrita

GEO-CIBRAS

Boleto 0nline

§s*.*ç* ** rilieÀ*ç§*ç"' §sp,ll*;: rI* Fig':;rltr-ade:

Quãntlüãdê: u3 por KS 6.25Ü,11 = K{i 24'774'31'
iexrrcpawres: LrcRctrs sERvlcos E LoÇAÇoES LTDA ú

. sERV|CO DE LlMpEz.A E CONSERVACAO PREDIAL - ESPECIALIZADO DE LIMPEZA' ASSEIO E

coNsERVAcAo DE AREAs INTERNAs É exrenuns, coM FORNECIMENT0 DE lNsuMos E EPles

Quantidade: 03 por R$ 3.853'00 = R$ 11'559'00
PAR]IÇ,jpANí§'S] LTGÀCIES SERVICO§ É LOCACOES LTDA ]'

. sERvtço DE LlMpEzA E coNSERVAÇÃo PREDIAL - ESPECIALIZADO DE LIMPEZA, ASsElo E

coNsÉRVAçÃO DE Áneas INTERNAS E EXTERNAS.

Quantidade: 03 por RS 8.258,11 = R$ 24'774'33
PARTICIPANTES' i-TCNCITS SERVICOS E LOCACOES LTDA ..

. SERVIGO DE LIMPEZA E CONSERVACAO PREDIAL - ESPECIALIZADO DE LIMPEZA' ASSEIO E

CONSERVACAO DE AREAS INTERNAS E EXTERNAS, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS E EPII'S

Quantidade: 03 por R$ 37.161,49 = R$ 111'484'47
I'ARTIÇII'AITTÊS: LTCNOES SERVIÇOS ã LÔCATOE$ LTüA "i

. SERVICO DE LIMPEZA PREDIAL . COM PROFISSIONAL EVENTUAL, PARA LIMPEZA GERAL DE OBRA' SEM

supERvtsoR, sEútNSALuBRtDADE, sEú pERtcuLostDADE, AREA Do rlPo EM AREA INTERNA, sEM VALE

TRANSPORTE
Quantidade: 03 por R$ 8'764,00 = R$ 26'292,00
innnapnrurçs; LrcactEs §ERVlcCIs É LôcAooEs LTDA ri;'

. SERVTÇ9 DE LtMpEzA E coNsERvAÇÃo PREDIAL - ESPEGIALIZADO DE LIMPEZA, ASsElo E

coNsÉRVAçÃo DE Ánels INTERNAS E EXTERNAS'

Quantidade: 03 por R$ 8.258,11 = ft$ 24'774,33
I:\ARTICII:1ANTF-S, LÊGACIãS §ERVICOS E LOCACOES LTDA :*'

(

Imprensa
Noticias

Artigos

Publicaçoes

TV Contas

Rádio TCE

§essão Plenária

Galeria de Fotos

Institucional
Conheça o Tribunal

História

ComposiÇáo

Ministério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Corregedoria

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lnformaçâo

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Distância do TCE

CertiÍicados

2

Odinle*oprlHieo
{ & fôdÉü-
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a Prefeitura Municipal de Nova Mutum
Estado de Mato Grosso

cNP J 24.7 7 2. 1621000 I -06

DTsPENSA oe ucraçÃo

TERMo oe RereRÊucn

1- EsPEcrFrcaçÕrs rÉcrutcas oos

l.l Contratação de empresa especíalizada na prestação de serviços contínuos relativos à limpeza,

hígienização, manutenção e conservação predial da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência

Social, e seus locaís.

Solicitação ne 537 I 2O2t

,N g1S'enicla N4utuu. l:5{) N - J*rdiur das Orr;uideas -" C§P; 7Ít.45{}-it{X) * N*t a Mutum * Ivlato Crosso

Ite
m

Especificação técnica / descrição do serviço Und Quant Valor unit.
RS

Valor total RS

01 Serviços de limpeza, higienízação,

manutenção e conservação da sede da

Secretaria de Assistência Social e Conselho

Tutelar.

Área interna: 425,70 m2; Área externa: 140

m2.

Equipe mínima 02 pessoas;

Mensa 03 Rs 8.258,11

ql 9

R524.774,33

02 Serviços de limpeza, higienização,

manutenção e conservação da sede do CRAS

- Centro de Referência e Assistência Social.

Área interna: 395,00 m2; Área externa: 1.950

m2

Equipe mínima 02 pessoa s;

Mensa
I

03 Rs 8.258,11 R524.774,33

03 Serviços de limpeza, higienização,

manutenção e conservação da sede do CAICA

Centro Social Marton Lucca.

Área interna: 1.896,16 mz *prédio antigo e

novo; Área externa:5.000 m2.

Equipe mínima 09 pessoas;

Mensa 03 RS

37.\61,49
Rs 111.484,47

o4 Serviços de limpeza, higienização,

manutenção e conservação da sede do Creas.

Área interna: L39,00 m2.

Equipe mínima 01 pessoas;

Mensa
I

03 Rs 3.8s3,00 Rs 11.559,00

05 Serviços de limpeza, hígienização,

manutenção e conservação da sede de Abrigo
lnstitucíonal "Lar dos Gírassóis de Segunda a

Segunda" Área interna: 336 m2; Área externa:

L60 m2

Equipe mínima 02 pessoas;

Mensa 03 Rs 8.764,00 Rs 26.292,00

06 Serviços de limpeza, higienização,

manutenção e conservação da sede do Centro

de Convivência dos idosos.

Área interna: 1.200 mt Área externa:
limpeza de pátio* Piscina: 12 m X 8 m.

Mensa
I

03 RS

72.387,76

Rs 37.161,48

'd \\'rrry.r1o\jím:t{u;n,m!.go},,bt *- T*leÍitx. ** (r5 j j{)ll 54{}0
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Prefeitura Municipal de Nova Mutum
Estado de Mato Grosso

cNP J 24.7 7 2. t 62 t ooo 1 -06

1.2 DETALHAMENTO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA INTERNA

ANEXO-ZETADORIA

1.2.1 O serviço de limpeza consiste na limpeza e conservação dos ambientes e desinfecção de

superfícies fixas, de forma a promover a remoção de sujidades visíveis. Os serviços serão executados

em superfícies, tais como: pisos, paredes/divisórias, tetos, portas/visores, janelas, equipamentos,

instalações sanitárías, grades do ar-condícionado e/ou exauston mobíliários. Os servíços de limpeza,

conservação, higienização e asseio diário serão executados nas áreas de uso intensivo e nas áreas de

baixo uso. Considera-se de uso intensivo as salas usadas diariamente pelos servidores das secretarias

e departamentos bem como pelos usuários externos (munícipes e visitantes), além dos corredores,

banheiros e cozinha.

Os serviços de limpeza, conservação, higienização e asseio diário serão executados conforme

discriminado na tabela abaixo:

1.2.2 FREqUÊruCIE DE LIMPEZA.

.N S-tlÀr enicla lvhrturn. ll5o N *- hrdim das f)xgricleirs - C§P; 73.450-(,00 - Not'a lv{utum "- Mâto Grosso

^

t',J

Rs 8.258,11 R524.774,33Mensa 03Serviços de limPeza, higienização,

manutenção e conservação da sede do Centro

al lnteração (comunidade Ranchão)

interna: 424 mz Área externa: limpeza de

mínima 02

pátio*

07

94RsTOTAL

DIÁRIA

1- Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris,

bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc;

2 - Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

3 - proceder duas vezes ao dia o cuidado de limpeza dos banheiros, como: lavagem de bacias,

assentos e pias dos sanitários com saneante desinfetante;

4 - Abastecer com papel toalha, papel hígiênico e sabonete líquido os sanitários sempre que

necessário, e em outras salas que fizerem uso desses materiais;

5 - Abastecer os recipientes com álcool gel para as mãos sempre que necessário;

6 - proceder a limpeza com o MOP ou Rodo com pano úmido em todos os tipos de pisos existentes;

7 - proceder à lavagem da recepção DIARIAMENTE, ou de acordo com a necessidade pontuais das

secretárias e dePartamentos;

8 - Remover manchas dos pisos, nas paredes divisórias, portas e vidros existentes nos locais;

9 - Retirar o lixo, no mínimo, duas vezes ao dia, acondicionando-os em local indicado;

10 - proceder à separação de materiais para reciclagem e obedecer ao cronograma de coleta

\t rr'\Y.llov rn.ml.sov.br - Teleftr.x. i"t 65 l3l)8 54(X,

Equipe mínima 03 pessoas;
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Estado de Mato Grosso

cNPt 24.772.1621000 l-06

seletiva do município;

11 - Remover o pó dos peítoris, caixilhos das janelas, bem como dos bancos, cadeiras, demais

móveis existentes, telefones, extintores de incêndio, etc;

12 - Higienizar externamente os bebedouros;

13 - Executar demais servíços considerados necessários à frequência diária, que serão

determinados pelo Fiscal de Contrato ou pelos Coordenadores dos departamentos;

14 - Realizar a limpeza das portas e divísórias de vidro diariamente ou sempre que necessário.

qUINZENAL

1 - Lavar os capachos e tapetes existentes;

2- Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal, de acordo com a

necessidade de cada unidade.

MENSAL

1- Límpar/lavar/remover manchas de forros, paredes/divisórias e rodapés;

2- Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;

3- Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal, que serão determínados

pelo Fiscal de Contrato ou elos Coordenadores dos departamentos.

7,3 MATERIAIS DE LIMPEZA A SEREM Dí,SPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA

,N StJ\enid.1 Muturn. 1250 N -- Jardint das Oryuídeas --CEP: 78.450-(lU) - Nova Muturu * Mato Ctosso

1

!\

SEMANAL

1 - Limpar estantes e armários e atrás dos móveis, armários e arquívos;

2 - Limpar, com produtos apropríados, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;

3 - Limpar portas/visores, janelas, barras e batentes com produto adequado;

4 - Limpar/polir todos os metaís, tais como: torneiras, válvulas, registros, sífões, fechaduras, etc.,

com produto adequado;

5 - Retirar o pó e resíduos dos quadros e murais em geral;

6 - Lavar lixeiras, carrinhos utilizados para remoção e contêineres utilizados na coleta de lixo;

7- Retirar as todas as teías de aranhas exístentes no local;

8- Executar demaís serviços considerados necessários à frequência semanal, que serão

determinados pelo Fiscal de Contrato ou pelos Coordenadores dos departamentos.

»rl'§.il§]-3.1§llllxlUff.gst:$-r * Telefax-'r"t 65 33()8 54tX|
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Pelo presente ínstrumento' a pREFEITURA 
MUNtclpAL DE cAMpo VERDE, inscrita no cNpJ sob ns

24'950'495/0001-88, neste ato ,."pr"runrrd. peto erereit-o- ülr,.,rr, rÁaro scHnoitE-R, portador da
carteira de rdentidad". n" szóooiã-i;;/o*, cpF ns iiã.0àõ.ããr_04, brasireirs .rrrJo, residente e
domiciriado no municípÍ" a" i.ÃÃ"íJrr" - ,rr, ,"*-rã.g3rÍnado simpresmente óneÃo
GERENCIADOR' resolve.registrar os ot"*. o-" 

"rpresa 
vENCEDoRA ADrúrNrsrRADORA Oe ienvtço rtnru;flH;:T:ff"'U:1,'::ff1ÍiÍ",fr,,,,,iidrr,T1;rl n,. c,.it*+rr,ãi,"- centrq cEpneste ato representada po-' pio'uÀiá" i"1" senhora 

^d#il ;ffi:í,.rJ:;:,H::"::'*i:ilNacional de Habititação - cNH ns ozosôiióig orrnnN-Mi, onll"onr." o Documento de rdentidade ne
27406130 sEsp/MT e o cpF roo nr-ãió.647.909-07, aárr*rü denominada F.RNECEDORA; em
conformidade com as especificaçõe',,rtorJJu quantidades estimadls na seçâo 4.0 desta ata de Registro
de Preços' de acordo com a clasiifit.çao po,, àtr rt.rnçrJã *,ü.,"ndendo as condições previstas no
lnstrumento convocatório 

" t' to"a".-niJr oà". Ata de Registro-de 
-preços, sujeitandá-se as partes às

normas constantes da Lei n' 8'666/93 
" rÀ arterações, r",-io.tlàzo2 e, no que couber, ao DecretoEstaduar n'7'277/2006, e em conformidade com as disposições a seguir.

CIPAL DE
CATqPO VERDE

pnecÃo pR ESENCIAL NS o70/2020
PROCESSO NE: t6o3l2O2O
sor.rclreçÃo Ne:141612O2O
vteÊrucra:etÉtolaa/zozt

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUALcoNTRATAçÃo or EMPRESA PRESTADORA DE SERVTçoS TERCEIR|ZADOS DE COLETOR DE I.IXO,COZINHEIRO E sERVtçO DE UMPEZA E corusenvnçÃo PREDIAL DE FoRMA corurínr uA, coMFORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS DE IIMPEZA, conforme especificações e condiçôes constantesno Editalde Pregão Presencial ne 070/2020 e seus anexos.1.1.1. Este instrumento não ob riga a PREFEITURA a firmar contrata ções nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertine nte, sendoassegurada ao detentor do registro a preferência de fornecim ento, em igualdade de condições

2.1. A presente Ata de Registro de Preço tem vigência de doze meses, sendo: de 70/O8/2O2O à 70/O8/2O2L

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação e Cultu ra, através daSupervisão de Compras e Licitações no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica nosaspectos legais

4.1.Opreço,aquanti
tabela abaixo:

dade e a especificação dos itens registrados nesta Ata encontram-se índicados na

toTE 0x DE

VALOR TOTAL OO IOTE RS 1s7.999,
OVENTA E NOVE REAIS E

ITEM
QTD ctcLO VALOR UNIT VALOR MENSAL VALOR TOTAL

01

DE Llxo otunrrro,
HoRÁnlR DE 44

HORAS SEMANA|S (sENDo A
cARGA HonÁnrR otÁntR or
08 HORAS NA SEMANA E 04
HoRAS Aos sÁaeoos _ RrÉ

COLETOR

CARGA

AS 11.hO0min oo sÁeaoo

03
PESSOAS

1,2

MESES
RS 4.38s,88 Rs 13.166,64 Rs 1s7.999,68

[tp]$tAo 
üoÜ

, f,nmPoVerde"Mr

68 (cENTo E crruquT NTA E SETE MIL NOVECENTOS N

ôuvtl)()'lrÀ crrlA{f,a
oaoo 6{7 zrB'ryr,

1-

$ru\o doll&Poderts, nr 3 - CPo.Rool 11

1.

orscnrçÃo
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SESSENTA E OrrO CENTAVOS).

LOTE 02 DEE

VALOR TOTAL Do LOTE: RS 223.800,00 (DUZENTOS E VINTE MtL E OTTOCENTOS REA|S).

toTE 03 ARIA DE

VATOR TOTAL DO LOTE: RS 89.499,84 (OITENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E

QUATRO CENTAVOS).

[oTE 04 DE SAÚDE - UBS RURAT

VALOR ToTAL DO LOTE: RS 27.929,s2 (VINTE E SETE MlL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS

cENTAVOS).

Valor total da ata de registro de preços: RS 499.229,04 (quatrocentos e noventa e nove mil, duzentos e

vinte e nove reais e quatro centavos).

5. DÀs OBRIGAçÕES DO F,ORNECEDOR

5.1. Garantir o fiel cumprimento do objeto contratado.

5.2. Manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressôes do objeto do presente

contrato, alé25o/o (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

5.4. lnstruir seus funcionários quanto à necessidade de acatar as orientações da administração, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do Trabalho'

5.5. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda

execução dos serviços.

5.6. Se Responsabilizar pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da CONTRATANTE.

5.7. Responsabilizar-se por todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à

ctcLo VALOR UNIT VALOR MENSAL VALOR TOTALITEM DESCRTÇÃO QTD

R$ 3.730,00 Rs 18.6s0,00 Rs 223.800,0002

sERV|çO DE COZINHEIRO

ZONA URBANA - COM CARGA

HORÁRIA SEMANAL DE 08

HORAS DlÁRrAS (SEGUNDA A

sErrA-FETRA).

05

PESSOAS

LZ

MESES

ITEM DESCRTçÃO QTD crcLo VALOR UNIT VALOR MENSAL VALOR TOTAL

03

SERV|çO DE COZINHEIRO

ZONA RURAL - COM CARGA

HORÁRIA SEMANAL DE 08

HORAS DIÁRIAS (SEGUNDA A

sExTA-FETRA).

02

PESSOAS

t2
MESES

Rs 3.729,16 Rs 7.4s8,32 Rs 89.499,84

VALOR UNIT VALOR MENSAL VALOR TOTALQTD ctcLoITEM DESCRTÇÂO

Rs 27.929,s2R5 2.327,46 R52.327,46
PESSOA

01

MESES

t2
04

sERVtçO DE LIMPEZA E

coNSERVAÇÃo PREDIAL,

INCLUSO PRODUTOS

SAN EANTES DOMISSANITÁRIOS

, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS,

COMPREENDENDO TODAS AS

DEPENDÊNCIAS (INTERNAS E

ETTERNAS), COM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE.OBRA E

FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS DE LIMPEZA. ZONA

URBANA, 4 HORAS DIÁRIAS.

ATENDIMENTO NOTURNO, DAS

18:OO ÀS 22:OO HORAS

Proço dos Três pôderes, nr 3 - CPô. Re§l ll
CEP 7884ô-OOO - CdmPôVêrdê - MT

ü63419.1444 compov*rda.ntt.§{}v.b.r OUVIDORIACIDADA
oaoo il72or2

2
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prestação de serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência

5.8. Responsabílizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio do município,

quando apurada a culpa da CONTRATADA através de processo administrativo interno, obrigando-se a

reparar a avaria, repor o bem ou indenizar o município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante

comunicação formal. Esgotado este prazo a CoNTRATANTE se reserva o direito de efetuar a glosa do valor

correspondente na primeira fatura apresentada subsequente à apuração da ocorrência.

S.9. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo

pagâmento de salários e todas as demais vantaBens, recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas,

fiscais e para fiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme

a natureza jurídica da CONTRATADA, incidentes sobre o objeto do contrato, ficando ressalvada que a

inadimplência da coNTRATADA para com estes encargos, não transfere a coNTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará a rescisão do

contrato, caso a CONTRATADA, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça

inadimplente. Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos serviços objeto do

contrato, qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados que a CONTRATADA

fornecer para execução dos servíços.

5.10. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo

máximo de 24 (vinte e qútro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pela

CONTRATANTE.

5.11. Fornecer e exlgir dos empregados o uso de todos os equípamentos de segurança recomendados pelas

normas regulamentares, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los'

5.12. Se for necessário, e a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos serviços em

dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que comunicado previamente a

CoNTRATADA, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e

aquela prevista no dissídio da categoria envolvida.

5.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

5.14. Efetuar, conforme o disposto no art. 19-A da lN MPOG/SLTI ne O2lO8, o pagamento dos salários,

pontualmente, aos seus empregados, utilizados diretamente na prestação dos serviços contratados, via

depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte

da CONTRATANTE.

5.15. Fornecer, juntamente com os demais documentos que acompanham a fatura mensal, cópia dos

holerites, demonstrativo da folha de pagamento, planilha em ordem alfabética, contendo nome dos

funcionários, valor dos vencimentos e número da conta corrente'

5.16. pagar os salários e fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros benefícios e vantagens

previstos na legislação e em acordo/convenção/dissídio coletivo de trabalho.

S.17. Cumprir pontualmente com as obrigaçôes trabalhistas, sociais, fiscais, para fiscais, previdenciárias e

para com o FGTS.

5.18. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE'

5.19. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários, bem como as

ocorrências, efetuando a reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve da categoria,

através de esquema de emergência.

5.20. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações trabalhistas e sociais:

5.20.1. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispôe o artigo 195, § 3e da Constituição

Federal, sob pena de rescisão contratual, por meio dos seguintes documentos:

| - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP).

ll - Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência.

ll - Cópia da Guia da previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou acompanhada do

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado

pela lnternet.
lV - Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

S.ZO.2. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conforme estabelecido no instrumento

convocatório, por meio dos seguintes documentos:

| - Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP).
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ll - Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado

pela lnternet.
lll - Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

5.20.3. Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior.

5.20.4. Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível.

5.20.5. Pagamento do 13e salário.

5.20.6. Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei.

5.20.7. Realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso.

5.20.8. Eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei.

5.20.9. Encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas pela

legislação, tais como: a RAls (Relação Anual de lnformações Sociais) e a GAGED (Cadastro Geral de

Empregados e DesemPregados),

5.20.10. Cumprimento das obrigaçôes contidas em acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença

normativa em dissídio coletivo de trabalho.

5.20.11. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) em

relação aos empregados vinculados ao contrato,

5.2O.L2. Realização de todas as devidas anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS -
conforme a solicitação da fiscalização do contrato'

S.21. A çONTRATADA deverá manter, sem ônus para a CONTRATANTE, escritório na cidade de Campo

Verde - MT, com um coordenador geral/gerente, que o represente em todas as circunstância e instâncias

durante a vigência do contrato, com horário de funcionamento das 07h00min às 11h00min e das 13h00min

às 17h00min.

5.1. Fornecer à empresa a ser contrata da todas as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a

vigência da ata de registro de preços.

7. OO PAGA#IEiITO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, que deverá ser

atestada pelo fiscal do contrato.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscalfiatura, descrição do objeto licitado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feíto o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

l.Z.Z. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado. ou oor meio de cobranca em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

1.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização

monetária.
7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado^

8. DO REA'I'STAME]$TO ['E PREçOS
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vigência da presente Ata, admitida a

inicial deste instrumento a partir de

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

g.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época do registro.
g.i. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo

ao praticado no mercado.
g.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar,

nos termos da legislação vígente, e pelo preço 6e 1e (primeiro) colocado, as demais empresas com preços

registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na

negociação.
g.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços'

\-,
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de

Registro de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll, XVll e XVlll do art' 78 da Lei

8.6661e3;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

i) o, pr"ço, registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a

qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata'

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela

pREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital'

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas

ao fornecimento do ltem.

9.6. Caso a pREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra

integralmente a condição contratual infringida'

10.1. O atraso injustificado na entrega do material/serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à

multa moratória de t% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de2Oo/o (vinte por cento), conforme

determina o artigo 86, da Lei ns 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com PREFEITURA

e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10'2' b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá

aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8'666/93:

a) Advertência Por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o

valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a prefeitura, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será

aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;
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uanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7s da Lei n

10.520/2002;
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte da pREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se trâtando de adjudicatária que não comparecer para retirada da ordem de Fornecimento dos

Materiais, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURíDlcA;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, centro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no

item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública'

11. DAS SANçÕES ADMlNlsrRATlvAs

11.1. As infrações penais tipificadas na t-ei s.Sô6/gà ierao objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata correrão à conta de dotação

orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata'

13. DAS DISFOSçÕES HNAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de Registro de Preços'

ll. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de PREGAo

PRESENCIAL N' O7O12O2O, seus anexos e as propostas das classificadas'

lll. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA'

14. nscÂLlzÂçÂo

14.1. Durante o período de vigência os contratos decorrentes a fiscalização geral ficará sob a

responsabilidade da servidora LETICIA DA SILVA NUNES, para a fiscalização geral e acompanhar a ata de

registro de preços, sendo que serão nomeaãos, através de Portarias, sob fiscais por secretaria' para a

fiscalização e acompanhamento dos serviços in loco da secretaria detentora do contrato'

15. U§UÁRK)S DAATA DE REGISTRO T}E PREçOS(ADEsÕES}

15.1. poderão utitizar-se-;; * ;; *iiitro a. preços órgãos ou entidades da Administração que não

tenham particípado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador' desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei

Federa I ne 8.666 193, 70.52Ol 02 e no Decreto Municipal ne o7 2 I 2o19;

1S.2. Caberá ao fornecedor detentor clo registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações

anteriormente assumidas;

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder' na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de catla item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participantes, limitando a quantidade máxima de até o5 (cinco) "caronas" (entidades

ãu órgão não participante), que aderirem, para cada item registrado'

15.4, A secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do Setor de Licitações'
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16.1. As partes contratantes elegem o foro de Campo Verde-MT como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contràto, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma vía arquivada na sede da Prefeitura, na forma do art.60 da Lei I666
de 27/06/93.

Campo Verde, L0 de agosto de2O2O.

FÁBIo SCHRoETER

Prefeito

ANDREIA VALDIVIESO

vENCEDORA ADMTNTSTRADORA DE SERVTçO EtRELt - Epp

Fornecedor

LEILA GUBERT

Pregoeira

LETICIA DA SILVA NUNES

Fisca I
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